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ESTADO DO CEARÁ WPREFEITURA DE JAGUARUANA
SECRETARIA DE SAUDE

PROCESSONº 06.13-001/2019
TOMADADE PREÇOS Nº 012/2019-TP

EXECUÇÃO DE OBRAS

PARTICIPAÇÃO AMPLA DE INTERESSADOS

EDITAL

PREÃMBULO

O Municipio de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE SAÚDE, mediante aComissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 070/2019, de 05/06/2019, torna público paraconhecimento dos interessados que, na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidadeTOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, representado pelo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme ascondições estabelecidas neste Edital e seus anexos, Observando as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de1993, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Lei Complementarnº 123, de 14 de Dezembrode 2006 alterada pelaLei Complementarnº 147, de 7 de Agosto de 2014 e Decreto nº 8.538, de 6 de Outubro de 2015.

1. OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação deEmpresa especializada no ramo de Engenharia, para execução, mediante regime de empreitada por preço global,de obra de reforma da UBASF João Celedônio da Silva, no Município de Jaguamana, Estado do Ceará, conformeespecificações constantes no Anexo ! — Projeto Básico, que é parte integrante deste Edital.

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL _PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO,PROPOSTASE DECLARAÇOES COMPLEMENTARES
2.1. Até às 08:00 AM, do dia 04/07/2019, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a PraçaAdolfo Franciscoda Rocha, 404, Centro, Jaguaruana—CE, CEP 62823-000 para entrega dos Envelopes n.“ 01, comos documentos de habilitação, e nº 02, com a proposta, alem das declarações complementares.

3. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA
3.1. Após as 08:00 AM, do dia 04/07/2019, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada àPraça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana—CE, CEP 62823—000, terá inicio a sessão,prosseguindo—se com o credenciamento dos participantese a abertura dos envelopes contendo a documentação dehabilitação.
3.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entreguesseparadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante econtendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, OS seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 01
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

TOMADADE PREÇOSNº 012/2019-TP
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)
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'Eºy
ENVELOPE Nº 02

PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADADE PREÇOSNº 012/2019-TP
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)

3.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representanteslegais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminha-los vraCorreio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento conforme item1.1 deste Edital.
3.3.1. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão

Permanente de Licitação no endereço indicado no item 1 deste Edital e conter os dois
envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência
minima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública.

4. ORIENTAÇÓES GERAIS
4.1. Em face ao valor estimado para a contratação ser superior ao limite estabelecido no Art. 48, inciso ]

da Lei Complementarnº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementarnº_147l2014 de 7de agosto de 2014, para o processo licitatório, será adotado o tipo de concorrência PARTICIPACAO AMPLA DElNTERESSADOS.
4.2. As decisões do Presidente, no tocante à HABILITAÇÃO, ao julgamentoda PROPOSTA DE PREÇOS,aos resultados de RECURSOS e ao resultado de JULGAMENTO desta Tomada de Preços, serão divulgadasmediante publicaçãoOficial, salvo nas hipóteses previstas no Art. 109, 5 tº, da Lei n.0 8.666/93, quando a intimaçãoserá realizada diretamente aos interessados e registrada em Ata.
4.3. Em caso de divergência entre as especificações do Objeto descritas nas publicações inerentes aoprocesso licitatórioe as especifIcações técnicas constantes no Projeto Básico, Anexo i deste Edital, O licitante deveráobedecer a este último.
4.4. Todas as referências de tempo indicadas no Projeto Básico, neste Edital e nos Anexos, bem comonos avisos e durante as sessões públicas, observarão o fuso horário do Estado do Ceará.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,prevista no Orçamento dO Município para o exercicio de 2019, conformeabaixo:

5.1.1. 1101.10.301.0402.1.021, elemento de despesa 4.4,905100, subiemento 44.90.5192,valor estimado R$ 105.832,15.

6. DA PARTICIPAÇÃO NESTA TOMADADE PREÇOS
6.1. Poderão participar desta Tomada de Preços, o interessado Pessoa Juridica, cujo ramo de atividadeseja compatível com o objeto desta licitação, cadastrado ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores deServiços da Prefeitura de Jaguaruana.
6.2. Também poderão participar nesta licitação interessados não cadastrados no Cadastro de que trata oitem anterior, desde que compareçam perante a Comissão, em até 3 (três) dias anteriores a data marcada para aentrega e abertura dos envelopes, conforme definido no preâmbulodeste Edital.
6.3. O interessado que optar por participar sem se cadastrar, deverá apresentar, na data de entrega eabertura dos envelopes, conforme descrito no preâmbulodeste edital, em envelope fechado, todos os documentosdefinidos na Seção "DA HABILITAÇÃO",
6.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

6.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma dalegislaçãovigente;
6.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos parareceber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.4.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666. de 1993;
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.. . . . . . . a6.4.4. Que estejam sob falência, em recuperaçao judicral ou extraiudICial, %% credores,
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liqurdaçao;

6.4.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
6.4.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993.

7. DO CREDENCIAMENTO
7.1. Os licitantes que estiverem presentes e se interessarem em se manifestar durante as fases do

procedimento licitatóriodeverão estar devidamente credenciados.
7.2. Poderá ser credenciado o licitante interessado ou o seu representante legal.

7.2.1. Para o Credenciamento, deverão ser apresentadas cópias ou originais dos seguintes
documentos:
7.2.1.1. Quando feito por titular da empresa licitante:

7.2.1.1.1. Documento de identificação oficial do titular da empresa
presente à sessão pública;

7.2.1.1.2. Ato Constitutivo acompanhado de eventuais aditivos, podendo
serem substituídos pelo consolidado, caso este seja o último ato
modificado no histórico de constituição, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.

7.2.1.2. Quando feito por Representante Legal do Licitante Interessado:
7.2.1.2.1. Documento de identificação oficial do representante designado

presente à sessão pública;
7.2.1.2.2. instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular,

com firma reconhecida e com poderes para formular ofertas de
preços e para praticaros demais atos pertinentes desta Tomadade Preços, em nome do representado:

7.2.1.2.3. Documento de identificação oficial do titular da empresaoutorgante da procuração;
7.2.1.2.4. Ato Constitutivo acompanhado de eventuais aditivos, podendoserem substituídospelo consolidado, caso este seja o último atomodificado no histórico de constituição, no qual estejamexpressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações em decorrência de tal investidura.
7.3. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante.
7.4. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

7.4.1. Após a fase de credenciamento, é permitida a substituição do representante legalcredenciado, desde que devidamente justificada pelo licitante e autorizada pela Secretariade Saúde, com a apresentação de nova procuração pública ou particular e cópiaautenticada da identificação oficial do novo representante.
7.4.2. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento nãoimpedirá a participação do licitante nesta Tomada de Preços, porém impedirá o seurepresentante de se manifestardurante a sessão.

7.5. A documentação de CREDENCIAMENTO de que trata esta seção poderá ser apresentadaSEPARADA ou DENTRO do ENVELOPE Nº 01 — DOCUMENTOS DE HABlLlTAÇÃO.

8. DAS DECLARAÇÓES E DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
8.1. Os interessados devem apresentar a comissão, a seguinte documentação:

8.1.1: Declaraçãode enquadramento do licitante como Microempresa — ME, Empresa de PequenoPorte — EPP, comprovandoestar apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nosArt. 42 a 49 da Lei Complementarn. 123, de 2006.
8.1.1.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa edeverá ser entregue tão-somente pelos licitantes efetivamente enquadrados

que pretendam se beneficiardo regime legal diferenciado e que não tenham
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8.1.2.

sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão dWáo jurídico
diferenciado.

8.1.1.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte ou cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento
nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a
exclusão do regime de tratamento diferenciado.
8.1.1.2.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá realizardiligências

para verificar a veracidade da declaração.
Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços
da Prefeitura de Jaguaruana.
8.1.2.1. O licitante que não apresentar o CRC deverá comprovar condições para

cadastramento até o terceiro dia anterior à data marcada para a abertura das
propostas, conforme definido no preâmbulodeste edital.

8.2. A Declaração de EnquadramentocomoMicroempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadoe
o Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de
Jaguaruana de que tratam esta seção poderão ser apresentadas SEPARADAS ou DENTRO do ENVELOPE Nº 01
— DOCUMENTOS DE HABILlTAÇAO.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. HABILITAÇÃOJURÍDICA:

9.1.1.

9.1 .2.

9.1 .3.

9.1.4.

9.1.5.

Empresário Individual: Registro Público de Empresa Mercantil na Junta Comercial do
domicilio sede do licitante;
Microempreendedor individual: Certificado da Condição de Microempreendedor
individual expedido pela Receita Federal do Brasil — RFB;
Sociedades Em resárias ou Em resa Individual de Res onsabilidade Individual —
EIRELI:Ato Constitutivo, Estatutoou Contrato Social em vigor, devidamente registradopelaJunta Comercial do domicílio sede do licitante;
Sociedades por Ações: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia deidentidadee comprovação de eleição de seus administradores atuais;
Sociedade Simples: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicíliosede do licitante, acompanhado de cópia de identidadee comprovaçãode eleição de seusadministradores atuais;
Em resa ou Sociedade Estran eira em Funcionamento no Pais: Decreto de
autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgãocompetente, quando a atividade assim o exigir;
9.1.6.1. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhadosdos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo sersubstituídos, preferencialmente,pela respectiva consolidação.

9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.2.1.
9.2.2.
9.2.3.
9.2.4.
9.2.5.
9.2.6.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Federal;
Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicilio sede do licitante;
Certidão de regularidadefiscal com a Fazenda Municipal do domicílio sede do licitante;
Prova de regularidadecom o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho.
9.2.6.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja Microempresa, Empresa de

pequeno porte, ou equiparado, deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade Escal, mesmo que estaapresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

Av, Simão de Goes, 1734, Anexo, Centro, Jaguaruana—CE, CEP &.523-000,O. N.P.J.: 12.040.122/0001-90 FO NE: (88) 3418-1288morse EDl'i'AL:TP5.0 oGame, PARTIClFAÇÃOAMPLAos lNTEREsSADOS-asseoA JURIDlCA



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Saúde
Administrando Para o Povo

_ , K9.3. QUALIFICAÇAO TECNICA W9.3.1. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações,
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual.
9.3.1.1. O licitante deverá informar o nome do(s) responsávellis) técnico(s) que se

encarregará(ão) pela obra.
9.3.2. Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável técnico(s) que irão se

responsabilizar na obra, conforme elencado no subitem acima, no CREA (Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia).

9.3.3. Comprovação da capacitação técnico—profissional,mediante apresentação de Certidão de
Acervo Técnico — CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que
participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,
relativo à execução dos serviços objeto desta licitação.
93.3.1. Os responsáveis técnicos elou membros da equipe técnica acima elencados

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data
prevista para. entrega da proposta, entendendo-se como tal. para fins deste
certame, o sócio que comprove seu vinculo por intermédio de contrato
social/estatuto social; o administradorou o diretor; o empregado devidamente
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagrevencedor do certame.

9.3.3.2. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem
poderão ser substituidos, nos termos do artigo 30, 510, da Lei nº 8.666, de
1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a
substituiçãoseja aprovada pela Administração.

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO—FINANCEIRA:
9.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperaçãojudicial expedida pelo distribuidor da sede do

licitante;
9.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social de 2018, já exigíveis eapresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,vedada a sua substituiçãopor balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados

por índices onciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçãoda proposta;
9.4.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite—se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade.

9.4.3. Demonstrativo de comprovação da situação financeira da empresa, constatada medianteobtenção de índices de Liquidez Geral (LG), SolvenciaGeral (SG) e Liquidez Corrente (LC),resultantes da aplicação das fórmulas:

LG= Liquidez Geral — superior a 1

SG.= Solvéncia Geral = superiora 1

LC= Liquidez Corrente- superior a 1

Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC

Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC: Passivo Circulante
PNC= Passivo não Circulante
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9.4.4.

AT= Ativo Total

9.4.3.1. As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores
de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, que apresentarem resultado inferior
ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovarpatrimônio líquido de
10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação ou do item pertinente,

Garantia no valor de 1.058,32 (um mil e cinquenta e oito reais e trinta e dois centavos).
relativo a 1% (um por cento) do Valor Estimado do objeto de contratação, assim definidos:
9.4.4.1. Caugão em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes serem

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizadode
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados
pelos seus valores econômicos,conformedefinido pelo Ministérioda Fazenda;
9.4.4.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se

dirigir à Unidade Arrecadadora/Tesouraria da Prefeitura de
Jaguaruana, sito a Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404,
Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62823-000, ou entrar em contato
pelo telefone (88) 3418-1288, para informações sobre a conta
corrente específica para essa nnalidade.

9.4.4.1.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida
pública, estes deverão vir acompanhados de laudos de
autenticidade e de laudo de valor atribuído aos titulos, com
valores atualizados expedidos pela Comissão de Valores
Mobiliários — CVM do Banco Central do Brasil, há no máximo,
um ano a ser contado do dia de abertura do Certame

9.4.4.2. Seguro—garantia;
9.4.4.2.1. Caso a modalidade seja Seguro-Garantia, o licitante deverá

fazer a comprovaçãoda apólice ou de documentohábil expedido
pela seguradora, do qual deverá obrigatoriamenteconstar:

9.4.4.2.2. Beneficiário: PREFEITURA DE JAGUARUANA;
9.4.4.2.3. Objeto: Garantia de participação na TOMADADE PREÇOS Nº

012/2019-TP;
9.4.4.2.4. Valor: 1.058,32 (um mil e cinquentae oito reais e trinta e dois

centavos);
9.4.4.2.5. Prazo de validade: no minimo, a partir de 60 (sessenta) dias

após a data marcada para a sessão pública, conforme definido
no preâmbulodeste edital, podendo, na hipótese desta data cair
em final de semana ou feriado, ser estendida para o primeiro dia
útil posterior.

9.4.4.3. Fiança bancária.
9.4.4.3.1. Caso a modalidadede garantia escolhida seja a fiança bancária,

o licitante entregará o documento no original fornecido pela
instituição concedente junto com o registro da instituição no
Banco do Central do Brasil, do qual deverá, obrigatoriamente,
constar:

9.4.4.3.2. Beneficiário: PREFEITURA DE JAGUARUANA;
9.4.4.3.3. Objeto: Garantia de participação na TOMADA DE PREÇOS Nº

012/2019-TP;
9.4.4.3.4. Valor: 1.058,32 (um mil e cinquenta e oito reais e trinta e dois

centavos);
9.4.4.3.5. Prazo de validade: no minimo, a partir de 60 (sessenta) dias

após a data marcada para a sessão pública, conforme definido
no preâmbulodeste edital, podendo, na hipótese desta data cair
em final de semanaou feriado, ser estendida para o primeiro dia
útil posterior.
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9.4.4.3.6. A liberação de qualquer das garantiassemãéo licitante
inabilitado, somente após concluida a fase de habilitação, e,
para os demais, somente após o encerramento de todo o
processo licitatório;

9.4.4.4. A garantia de proposta poderá ser executada:
9.4.4.4.1. Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o seu prazo

de validade;
9.4.4.4.2. Se o licitante, depois de convocado para assinar o Contrato, não

o fizer;

9.5. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL:
9.5.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condiçãode aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos, nos termos
da Lei 9.854, 1999, conforme Anexo lll - Modelo de Declaraçãode cumprimento ao disposto
no inciso XXXlll do art. 7", da Constituição Federal deste Edital.

10. DAS REGRAS ACESSÓRIAS DESTA TOMADADE PREÇOS
10.1. O licitante é o responsável da veracidade de todos os requisitos de habilitação, sendo que,

comprovadoo contrário, acarretará sua inabilitação imediata bem como aplicação das sanções previstas neste Edital
e na legislaçãovigente.

10.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

10.3. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidadefiscal e trabalhista da matriz e da filial,
10.4. Todas as certidões deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei oupelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180dias contados da data da abertura da sessão pública.
10.5. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.
10.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:

10.6.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação especinca, deverão sempreser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ;
10.6.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;
10.6.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela próprianatureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
10.6.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada na forma da Lei,exceto quando se tratarem de documentos que, por força da Lei, possuam códigos devalidações que possam ser validadosatraves de consulta aos sítios expedidores, dos quaisserão juntados aos autos, a qualquermomento, pela Comissão Permanente de Licitação,

para efeito de comprovaçãoda consulta.
10.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Presidentesuspenderá a sessão, marcando, oportunamente, nova data e hora para a sua reabertura.
10.8. Será inabilitado o licitante que não comprovarsua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dosdocumentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
10.9. No caso de inabilitação, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empateticto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo—sea disciplina antes estabelecida para aceitaçãoda proposta subsequente.
10.10. Da sessão pública desta Tomada de Preços divulgar—se—a Ata na forma definida na Lei.

11. DA PROPOSTA
11.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida em portugues, impressa, rubricada

em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas
ou ressalvas, devendo conter.
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11.1.1.

11.1.2.

11.1,3.

11.1.4.
11.1.5.

Razão social, CNPJ, Endereço, Pessoa para contato do licitante PesàJaHWe Data da
Proposta;
Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos
projetos elaborados pela Administração;
Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente
nacional (Real), de acordo com os preços praticados no mercado, consrderando o modelo
de Planilha Orçamentária anexo ao Edital;
11.1.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materials,
equipamentos e serviços;

11.1.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os
compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e
quaisquer outros que incidem na contratação do objeto;

11.1.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;

“3.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso
da expressão “verba” ou de unidades genéricas.

Cronogramafisico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;
Beneficios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive
em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;
11.1.5.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e

instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que
possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluidos
na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária.

11.1.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aoslimites estabelecidos na legislação tributária;
11.1.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalistica, como o Impostode Renda de Pessoa Juridica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido —

CSLL, não deverão ser incluidos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto
7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254);

11.1.5.4. Os licitantes sujeitos ao regime de tributaçãode incidência não-cumulativa dePIS e COFINS devem apresentar demonstrativode apuração de contribuiçõessociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados nataxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos emvirtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. eº das Leis10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratadospela Administração Pública reflitam os beneficios tributários concedidos pelalegislação tributária.
11.1.5.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar ospercentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do EDI,

compativeis as aliquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsãocontida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006,
11.1.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo SimplesNacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estãodispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões oart. 13, 5 3º, da referida Lei Complementar;
11.1.5.7. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novosserviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo dereferência e a taxa de Em de referência especificada no orçamento-base dalicitação, subtraindo desse preço de referencia a diferença percentual entre ovalor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, comvistas a garantiro equilibrio econômico-financeiro do contrato e a manutençãodo percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art.

37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts, 14 e 15 do Decreto n.
7983/2013;
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. . . u r , .responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, ª. proibição de contratarMassas Publico,
inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majontarro.

12.7.1. Da consulta, a critério da comissão, poderá serjuntada documentação de comprovaçãoaos
requisitos exigidos.

12.8. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputarã o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

12.8.1. Não ocorrendo a desclassificação por força das situações acima mencionadas, a
documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais
exigencias previstas neste instrumentoconvocatório.

12.8.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade,nova data e horário em que voltará
a se reunir, informando os licitantes, sendo que, nessa hipótese, todos os documentos de
habilitação ja rubricados e o ENVELOPE Nº 2 — PROPOSTA DE PREÇOS, rubricados
externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em
poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

12,9! Será considerado inabilitado :) licitante que:
12.9.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo devalidade elou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do

Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana,ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados;

12.9.2. Incluir a proposta de preços no ENVELOPE Nº 1 — HABILITAÇÃO.
12.10. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo ENVELOPE Nº 2 — PROPOSTA DE PREÇOS, semser aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisãodesfavoráveldo recurso.
12.11. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, o ENVELOPE Nº 2 —PROPOSTA DE PREÇOS dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantestenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especmcemente marcado para este fim,após o regular decurso da fase recursal.

12.11.1. Não ocorrendoa desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer,o ENVELOPE Nº 2 — PROPOSTA DE PREÇOS dos licitantes será rubricado pelos licitantespresentes ao ato e mantidos invioláveis ate a posterior abertura.
12.11.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar olicitante por motivo relacionadocom a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientesou só conhecidos após o julgamento.

12.12. As propostas e os seus envelopes serão rubricados os documentos pelos membros da Comissão deLicitação e pelos representantes legais dos licitantes presentes.
12.13. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio desteinstrumentoConvocatório.
12.14. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros daComissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
12.15. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de Microempresa,Empresa de Pequeno Porte ou Equiparado, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis apóssolicitação da Comissão de Licitação, comprovar a regularização, sendo que o prazo poderá ser prorrogado porigual periodo.

12.15.1. A não regularizaçãofiscal no prazo previsto no subitemanterioracarretará a inabilitação dolicitante, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem declassificação.
12.152. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra Microempresa, Empresa de Pequeno Porteou Equiparado com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmoprazo para regularização.

12.16. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação naimprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, casoem que a intimação será feita por comunicaçãodireta aos interessados e lavrada em ata.
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. - ICde 5 (cinco) minutos, caso esteja presente na sessao ou no prazodeM contados
da comunicaçãoda Comissão de Licitação, na hipótese de ausência.
13.7.2.1, Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos

autos do processo licitatório.
13.7.3. Caso a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados que se encontrem naquele
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.

13.8. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de Microempresas, Empresas de Pequeno
Porte e Equiparados empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a
Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para
que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.

13.9. Havendo êxito no procedimentode desempate, será elaborada a nova classificação das propostas
para fins de aceitação do valor ofertado.

13,19; Não sendo aplicável o procedimento. ou não havendo êxito na aplicação deste. prevalecerá a
classmcação inicial.

13.11. Persistindoo empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
13.11.1. Produzidos no País;
13.111. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
13.113, Produzidosou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimentode

tecnologiano Pais.
13.12. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor

ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.
13.13. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar a subsequente,haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
13.14. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentaçãode recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
13.15. interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugna-Io no mesmo

prazo.
13.16. Transcorrido o prazo recursal, sem interposiçãode recurso, ou decididos os recursos interpostos, aComissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pelaautoridade competente e, após adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.
13.17. A intimação do resultado do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensaoncial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a

intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
14.1. A Sessão Pública será reaberta exclusivamentede forma PRESENCIAL, nas seguintes condições:

14.1.1. Quando o licitante detentor da proposta mais vantajosa for inabilitado, não assinar o
contrato ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na
aceitação do preço; e

14.1.2. Nas hipóteses de provimento de recursoque leve a anulação de atos anteriores a realizaçãoda sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública.
14.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordemde classificação, e observadas as regrasde desempate deste Edital, será convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu
na sua proposta;

14.2.2. O direito de preferência previsto na Seção “DO JULGAMENTODAS PROPOSTAS” devera
ser recalculado levando-se em consideração a proposta apresentada pelo licitante
subsequente;

14.2.3. Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-ã,
normalmente, nos termos da Seção "DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS”;
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14.2.4. Finalizado o procedimentoprevisto na Seção "DO JULGAMENTODWTAS“, ou
inexistindo direito de preferência de MEIEPP ou equiparado, poderá ser realizada
negociação de preços para a obtenção de melhores preços;

14.2.5. Declaradoo vencedor, o procedimentodeverá ser registrado em ata e abrir-se—á novo prazo
recursal, nos termos da Seção "DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS“, prosseguindo-se,
normalmente, com as demais fases previstas neste Edital.

14.3. A convocação poderá ser feita diretamente, por correspondência, e-mail, ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.4. A convocação feita por e—mail ou fac-simile dar-se-a de acordo com os dados contidos no Cadastro
de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, sendo responsabilidade do licitante
manter os seus dados cadastrais atualizados.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das

propostas observará o disposto no art. 109, 5 4º, da Lei 8.666, de 1993.
15.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados,

pelo prazo necessário a interposiçãode recursos.
15.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito

suspensivo, podendo a autoridadecompetente, motivadamentee presentes razões de interesse público, atribuir aos
demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.

15.4. Qs recursos deverão ser protocolados na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a
Praça Adolfo Franciscoda Rocha, 404, Centro, Jaguaruana—CE, CEP 62823-000, de segunda a sexta, das 08:00h
às 12:00h.

15.5. O recurso será dirigido à Sra. Lilianny Maria Almeida Moreira, Secretária de Saúde do Municipio de
Jaguaruana, Estado do Ceará, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste
caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimentodo recurso, sob pena
de responsabilidade.

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

16. DA CONTRATAÇÃO E DA VIGÉNCIA
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de

Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, 5 tº e 79, êSº da Lei nº 8666/93.
16.2. O Contrato tera vigência de 6 (seis) meses.

16.2.1. A vigencia poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmenteempenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

16.3. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura da Ordem de Serviço.
16.4. A prorrogação dos prazos de execução a vigência do contrato será precedida da correspondente

adequação do cronograma fisico-financeiro, bem comode justificativa e autorizaçãoda autoridadecompetente para
a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

16.5. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termode Contrato, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

16.5.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante à Secretaria de Saúde para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminha—lo para assinatura
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinado no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.5.2. O prazo para assinatura e devoluçãodo Termode Contrato podera ser prorrogado, por igual
periodo, por solicitação justincada do adjudicatano e aceita pela Secretaria de Saúde.

16.6. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta ao Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

16.6.1. Na hipótese de irregularidade no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da
Prefeitura de Jaguaruana, o CONTRATADO devera regularizar a sua situação perante o
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cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação(MBW previstas
no edital e anexos.

16.7. Se o adjudicatária, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinatura, poderá ser convocado
outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação nas mesmas oondições
da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.

16.8. Ao assinar o contrato, o CONTRATADO declara sua expressa concordância com a adequação do
projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina da Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigentes e do Art. 13, inciso ll, do Decreto 7.983, de 2013.

16.9. O contrato será, também, vinculado ao cronograma fisico-financeiro da proposta vencedora, que
contém especificaçãofisica completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras,
não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização
e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço.

16.10. Os serviços a serem contratados deverão ser executados e concluídos dentro dos prazos
estabelecidos, exclusivamente, pelo cronograma físico-financeiro, incluido neste prazo a mobilização e
desmobilizaçãoe a execução dos serviços propriamenteditos.

16.11. No exclusivo interesse da Secretaria de Saúde, esta poderá emitir, tantas quantas Ordens de Serviço
de Execução, ou Ordens de Paralisação, ou Ordens de Reinicie de Serviços que se façam necessárias para o bom
desenvolvimentodos serviços, desde que devidamente justificada e nos prazos permitidos pela Lei.

16.12. Ocorrendo impedimento, paralisação, ou sustação do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente por igual tempo, não havendo necessidade de Termo Aditivo de Rerratificação, mas
de simples apostilamentodo novo cronograma fisico-financeiro, acompanhado da respectiva justificativa emitido e
aprovado pela Secretaria de Saúde.

16.12.1. Para que seja admitida a paralisação dos serviços e/ou sustação deste contrato, o
interessado deve comunicarpreviamenteà Secretaria de Saúde os motivos ensejadores de
tal procedimento, informado, inclusive, o prazo.

16.13. Excepcionalmente, os prazos de início de etapas de execução admitem prorrogação, permanecendo
as demais cláusulas do contrato e assegurada à manutenção de seu equilibrio econômico-nnanoeiro, desde que
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

16.13.1. Alteração do projeto ou especificações;
16.132. Superveniencia de fato excepcional ou imprevisível, estranho a vontade das partes, que

altere fundamentalmenteas condições de execução do contrato;
16.13.3. lnterrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de execução por ordem e no

interesse da Secretaria de Saúde;
16.13.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos na

legislação vigente;
16.135. Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Secretaria de Saúde em documento contemporâneo a sua ocorrência;
16.135. Omissão ou atraso de providências a cargo da Secretaria de Saúde, inclusive quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

16.13]. Salvo em decorrência de fato imprevisto, ou na hipótese da ocorrência da teoria da
imprevisão, caso em que haverá Termo Aditivo, as modificações que vierem a se adotar
neste contrato serão efetivadas mediante Termo de Rerratificação Contratual.

17. DO REAJUSTE
17.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável. porem poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento do CONTRATADO, após o interregno minimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do índice INCC (índice Nacional de Custos da Construção) ou outro que
vier a substitui-lo, e afetará exclusivamenteas etapas/parcelas do empreendimentocujo atraso não decorra de culpa
do CONTRATADO.

18. DO REGIME DE EXECUÇÃO
18.1. O contratoserá realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitadapor Preço Global.
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24.3.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, 0 COMO deverá
apresentar comprovação de matricula da obra junto à Previdência Social.

24.3.2. A Secretaria de Saúde terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia
relatada pelo CONTRATADO, bem como para avaliar a conformidade dos serviços
executados.
24.3.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços

efetivamente executados, devendo o CONTRATADO regularizar o
cronograma na etapa subsequente.

24.3.2.2. A aprovação da medição previa apresentada pelo CONTRATADOnão o exime
de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação
definitiva dos serviços executados.

24.4. Após a aprovação, o CONTRATADO emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva
aprovada, obrigatoriamenteacompanhada da planilha de medição, com detalhamento dos serviços executados, e
de memória de cálculo detalhada.

24.5. O pagamento somente será efetuado após o ”atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Faturaapresentada pelo CONTRATADO, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

24.5.1. O “atesto" da Nota Fiscal/Faturanoa condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Faturaapresentada pelo CONTRATADO com os serviços efetivamenteexecutados,
bem como a apresentação dos documentos de comprovação, conforme descrito a seguir.
24.5.1.1. O pagamento da primeira parcela do serviço ficará condicionado à

apresentação pelo CONTRATADOdos seguintes documentos:
24.5.1.1.1. Cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica (ART) no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA),
referente ao registro da obra, em 02 (duas) vias;

24.5.1.1.2. Cópia de matricula CEI (Cadastro Específico do lNSS) da obra;
em 02 (duas) vias;

24.5.1.2. Em se tratando de mediçãofinal, o CONTRATADOdeverá apresentar o Termo
de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela FISCALIZAÇÃO.

24.6. O pagamento será precedido de consulta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços
da Prefeitura de Jaguaruana, para comprovaçãode cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste
edital.

24.6.1.1. Na hipótese de irregularidade no registro no Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, o CONTRATADO
deverá regularizara sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus
anexos e rescisão do contrato.

24.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

24.7.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana deverá comunicar
ao responsável pela fiscalização quanto a inadimplência do prestador dos serviços, bem
como quanto à existênciade pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantiro recebimentode seus créditos.

24.7.2. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão contratual, caso o CONTRATADO não regularize sua
situação junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de
Jaguaruana;

24.7.3. Persistindoa irregularidade, a Secretaria de Saúde deverá adotar as medidas necessárias
a rescisão do contrato em execução, nos autos dos processos administrativos
correspondentes, assegurado ao CONTRATADO a ampla defesa.

24.8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:
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25.212. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversoªºâãºâfnsideradas
independentes entre si.

25.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
25.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

25.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a administração pública municipal,
pelo prazo de até dois anos;

25.2.5. Declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar com a administraçãopública municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Secretaria de Saúde pelos prejuízos causados e
após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior;

25.3. A aplicação de multa não impede que a Secretaria de Saúde rescinda unilateralmenteo Contrato e
aplique as outras sanções cabíveis,

25.4. A recusa injustificada do Adjudicatário em assinar o Contrato, após devidamente convocado, dentro
do prazo estabelecido pela Secretaria de Saúde, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às
penalidades acima estabelecidas.

25.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
25.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lil e N da Lei nº 8.666, de 1993, o CONTRATADO

que:
25.6.1. Tenha sofrido condenação dennitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
25.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
25.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
25.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se—á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando—se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamentena Lei nº 9.784, de 1999.

25.8. A autoridadecompetente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidadeda conduta
do infrator, () caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

25.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados a Secretaria de Saúde serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Municipio de Jaguaruana, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Divida Ativa do Municipio e cobrados judicialmente.

25.9.1. Caso a Secretaria de Saúde determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

25.10. As penalidades serão obrigatoriamenteregistradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

25.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

26. DA IMPUGNAÇÃO
26.1. Decaira do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não

o nzer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou
irregularidadesque viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso,

26.2. A impugnaçãofeita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

26.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnareste Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder a impugnaçãoem ate 3 (três) dias uteis, sem
prejuízo da faculdade prevista no ª 19 do art. 113 da referida Lei.
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da Constituição Federal;
27.18.4. Anexo IV — Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno

Porte ou Equiparado;
27.18.95. Anexo V — Minuta de Contrato.
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vermcadas.
6.2.2. O CONTRATADOEca obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resuitantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a
última e/ou única mediçãode serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

6.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 15

(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto
às pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de
pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do
contrato.

6.3.1. Na hipótese de a veriticação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar—se—ácomo realizada, consumando-se o recebimento dennitivo no
dia do esgotamento do prazo.

6.4. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor
(Lei nº 10.406, de 2002).

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na veriticação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, deforma a assegurar
o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Administração,
especialmente designados, na forma dos Art. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.2. O representante da Administração deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

7.3. A verificação da adequação da prestação contratada devera ser realizada com base nos critérios
previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este
contrato.

7.4. A fiscalizaçãodo contrato, ao verificar que houve subdimensionamentoda produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicarà autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual e produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no Art. 65, 5 tº da Lei nº 8.666, de 1993.

7.5. A conformidade do material/técnica/equipamentoa ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento do CONTRATADOque contenha a sua relação detalhada, de acordo com
o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula
este contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.

7.6. O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no Art. 67, 55 1ª e
2“ da Lei nº 8.666, de1993.

7.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO,sobretudoquanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos Art. 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.8. A Gscalização de que trata esta seção não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, Vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidadeda Secretaria de Saúde ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei
nº 8.666, de 1993.

8. DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
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designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bàtifggãºaª'ínome dos
empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

8.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidadesconstatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se
de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-
financeiro;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do CONTRATADO, em
conformidade com a legislação vigente;

8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

8.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
8.8. Cientiâcar o órgão de representação judicial responsável para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimentodas obrigações pelo CONTRATADO;
8.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimentodo serviço e
notificações expedidas;

8.10. Exigir do CONTRATADOque providencie a seguinte documentação como condição indispensávelpara
o recebimentodefinitivo de objeto, Quando for o caso:

8.1D.1. “as built”. elaborado pelo responsável por sua execução;
8.10.2. Comprovaçãodas ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
810.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
810.4. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura;
8.10.5. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao

Cartório de Registro de imóveis;
8.11. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito

assegurado a Secretaria de Saúde no Art. 69 da Lei nº 8666/93 e no Art. 12 da Lei nº 8078/90 (Código de Defesa
do Consumidor).

9. DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO
9.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados necessários ao

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com as especmcações contidas nos projetos e demais
documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua
proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Secretaria de Saúde;
9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5. Apresentar os empregados devidamente identificados pormeio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentosde Proteção individual - EPI“,

9.6. Apresentar a Secretaria de Saúde. quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas;

9.7. Responsabilizar—se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislaçãoespecífica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a Secretaria de Saúde;

9.8. Atender às solicitações da Secretaria de Saúde quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas a execução do serviço, conformedescrito neste instrumento contratual;

9.9. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas internas da Secretaria de Saúde;
9.10. instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando—os & não

executarem atividadesnão abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar a Secretaria de Saúde toda
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e qualquer ocorrencra neste sentido, a fim de evrtar desvro de funçao, /9.11. Relatar à Secretaria de Saúde toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do
empreendimento;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.14. Guardar sigilo sobre todas as infomações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.15. Manter preposto aceito pela Secretaria de Saúde nos horários e locais de prestação de serviço para

representa-ia na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos
assumidos;

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Secretaria de Saúde;

9.17. instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Secretaria de Saude;
9.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.19. Comunicarao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Secretaria de Saúde ou por seus prepostos,
garantindo-lheso acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução
do empreendimento.

9.21. Paralisar, por determinação da Secretaria de Saúde, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.22. Adotar as providências e precauções necessarias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, afim de que não venham a ser danificadasas redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.23. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.24. Providenciarjunto ao CREA e/ou ao CAU—BR as Anotações e Registros de ResponsabilidadeTécnica
referentes ao objeto do contratoe especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nº. 6.496/77
e 12.378/2010);

9.25. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

9.26. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a
Administração possa utiliza-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme Art. 111 da
Lei nº 8.666, de 1993;

9.27. Assegurar à Secretaria de Saúde:
917.1. 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permitindo à Secretaria de Saúde distribuir, alterar e utilizar
os mesmos sem limitações;

927.2. 05 direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução
do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da
Secretaria de Saúde, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

9.28. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-las eficaz e
eâcientemente. de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Projeto Básico e
este Contrato, no prazo determinado.

9.29. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

9.30. Submeter previamente, por escrito, à Secretaria de Saúde, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivosque fujam às especificações do memorial descritivo.
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significativos para a Secretaria de Saúde; W
11.2.2. Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, sendo que, a partir do Stº
(trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser rescindido.
11.2.2.1. Em se tratando de inobservânciado prazo fixado para apresentação da garantia

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-ã multa de 0,07%
(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o
máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis autorizará a Secretaria de Saúde a promover a rescisão do contrato;

11.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

11.2.3. Muita compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
11.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

11.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a administraçãopública municipal, pelo

prazo de até dois anos;
11.2.5. Declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar com a administração pública municipal,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Secretaria de Saúde pelos prejuízos causados e
após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior;

11.3. A aplicação de multa não impede que a Secretaria de Saúde rescinde unilateralmenteo Contrato e
aplique as outras sanções cabíveis.

11.4. A recusa injustihcada do Adjudicatário em assinar o Contrato, após devidamenteconvocado, dentro do

prazo estabelecido pela Secretaria de Saúde, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades
acima estabelecidas.

11.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
11.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e IV da Lei nº 8.666, de 1993, o CONTRATADO que".

11.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

11.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamentena Lei nº 9.784, de 1999.

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dario causado a Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

11.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados a Secretaria de Saúde serão deduzidosdos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Municipio de Jaguaruana, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida
Ativa do Município e cobrados judicialmente.

11.9.1. Caso a Secretaria de Saúde determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
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11.10.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de ForneoedMadoresde
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

11.11.As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
muitas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Jaguaruana, Estado do Ceará, 13/06/2019.

Secretária de Saúde
AutoridadeCompetente
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Em caso de dúvida ou divergência na interpretação dos projetos e estas Especificações? primeiramente,
deverá ser consultada a Fiscalização. Em caso de divergência ente as Especificações desie & as
Especificações do Projetov prevalecerão as do primeiro, Qualquer divergência entre & Planilha
Orçamentária e as Especificações deste Caderno de Encargos, prevalecerão estas últimas. Em caso de
divergência entre qualquer um destes elementos citados e o contrato prevalecerá este último.

8. Registro da Obra em Órgãos Competentes

O Contratado deverá obíer todas as licenças da obra e suas eventuais e necessárias renovações, junto
aos órgãos competentes.

9. Divergênciasentre & Especificaçãoe o Projeto e/ou Orçamentos

Em caso de dúvidaou divergencia na interpretação dos projeros e estas Especificações, primeiramentre=
deverá ser consultada o autor do omíeto, este emitirá; relatório conclusivo para a Fiscalização. Qualquer
divergência entre a Planilha Orçamentária e as Especificações deste Cademo de Encargos, prevalecerão
estas últimas, Em caso de divergência entre qualquer um destes elementos citados e o contrato
prevalecerá este último. Em caso de dúvida ou divergência enn'e quantidades orçadas ou serviços não
inclusos em planilha de orçamento, deverá ser consultado antes do inicio destes servicos“ o responsável
vela elaboração do orçªmento este então emitirá & âscalizacão. se for o caso. relatón'o conclusivo para
a fiscalização.

10. Materiais de Construção

A não ser quando especificado, todos os materiais a empregar serão todos nacionais, de primeira
qualidade e saãsfarãorigorosamente as condições estipuladas e/ou impostas emprojeto e obedecerão as
normas impostas pelaABNT e as constantes nesta especificação. Se houver as citações "primeira
qualidade" e! ou "similar" significa que quando existirem diferentes graduações de qualidade de um
mesmo insumo, o Contratado deverá sempre ulilizar & de qualidade superior. Será proibido manutenção
no canteiro de obra de materiais, anteriormente rejeitados pela Fiscalização ou que estejam em
desacordo com eszas Especificações. Na necessidade de substituição de algum material por outro
equivalente, esta operação só poderá ser efetivada após a autoúzação da Fiscalização, devidamente
registrada no Livro de Ocorrências da obra

11. Registro de Preços de Planilha

Delãnição de preços de planilhas: Há dois procedimentos quanto à definição de preços unitán'os de
serviços:

&) OBRAS DE RECURSOS PRÓPRIOS: Será adotada a tabela de preços oficial da SEINFRA
(Govemo do Estado do Ceará) e na falta deste adotar—se—á uma tabela complementar de auton'a dos
técnicos desta secretaria

b) OBRAS DE RECURSOS FEDERAIS (SINAPUFREFEITURA): Será adotado o seguinte critério:
Compara-se e adota o menor preço entre as seguintes Tabelas em vigor da data de orçamento: SIN API





do solo para evitar acomodações futuras e o comprometimento dos serviços posteriores. As
paredes dos muros serão executadas com blocos cerâmicos furados com dimensões de 9x19x19
cm, assentados de modo a formar paredes de 9 em, conforme projeto arquitetônico. Os blocos
deverão possuir resistência e uniformidade, devendo estar de acordo com as normas da ABNT.

12.2.4 CHAPÍM PRÉ-MOLDADODE CONCRETO

O chapím de concreto pré—moldado será em tamanhos de 1,00 x 0,25 x 0,05m e assentados com
argamassa de cimento e areia grossa de traço l :3.

12.3 Pisos eRevestimentos

12.3.1 Concreto

12.3.1.1 PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPaC/PREPARO E LANÇAMENTO

Todas as superãcies internas ée edillcação serão preparadas para receber o contra piso, com os
devidos procedimentos de nivelamento e compactação manual e (ou) mecanizada do aterro
interno (caixão), precedidos pela colocação e embutimento de todas as tubulações previstas nos
projetos de instalações. Deverão ser tomadas precauções no recobrimento das canalizações sob
o piso e no esquadrejamento ente paredes e contra piso: que deverão ter seus arremates
adequados, a fim de não danificar as tubulações previstas em projeto. Após o cumprimento dos
serviços preliminares anima descritos, será executado o contra piso em concreto simples;
misturado em betoneira, Fck = 13,5 MPa, espessura mínima de S em, superfície com caimento
mínimo de 0,5% para as portas externas, e que sofrerá cura por 7 (sete) dias ininterruptos. Em
seguida será executada a regularização do contra piso, em argamassa de cimento e areia média,
e = 2 cm, no naço de i: 4, com o mesmo caimento.

12.3.2 RevestimentoPisos

12.25.23 CERÃMICA ESMALTADA RETIFICADA Cl ARG. PRÉ—FABRICADA
ACIB/IA DE 30:60 em (900 emª) - PEI—SIPEl-ã - P/PlSO

Nas áreas indicadas no projeto arquitetônico será executado piso cerâmico do tipo extra PEI—4:
com dimensões nominais acima de 30 x 30 em, material uniforme de fundo claro, não vermelho,
faces e arestas lisas, cor a ser escolhida pela ?âsoalização do contratante: assentado sobre
camada regularlzadora com argamassa indusín'alízada.

123.23. RODAPÉ CERÃLMICODE “ICM DE ALTURACOMPLACASTIPO M 7,33
ESMALTADA EXTRADE DLMENSÓES 45X45CM. AF_06/2014

Nos ambientes onde o piso for cerâmico será também colocado rodapé de mesmo tipo, com 7
cm de altura e rejuntado com rejunte industrial, na mesma cor do piso.



1.2.3.3 RevestimentoParedes

12.3.3.l CHAPISCO C/ARGAMASSADECIMENTOEAREIA S/PENEIRARTRAÇO
1:3 ESP.= Smm .?! PAREDE

Toda alvenaria & ser revestida, será chapiscade depois de convenientemente limpa. Os
chapiscos serão executados com argamassa de cimento e areia lavada grossa, em consistência
fluida. Serão chapiscadas também todas as superficies lisas de concreto, como teto, montante,
vergas e outros elementos da estrutura que ficarão em contato com a alvenaria, inclusive fundo
de vigas. Para as superfícies de concreto sugere—se o uso de um chapisco colante industrializado
aplicado com desempenadeira dentada ou aditiva ao adesiva do chapisco convencional, que
pode ser aplicado também com o uso de rolo apropriado. A limpeza destas superãoies será feita
com escova de aço, detergente e água, ou lixadeira elétrica visando a remoção sobretudo da
camada de desmoldante e retirando também o pó provocado pelo uso da lixadeira elétrica

123.3.2 REBOCO Ci ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, TRAÇO
lzd

Após () chapisco as paredes que receberão Pintura serão rebocadas. Antes da execução dos
rebocos serão colocados todos os marcos e peitorªis. Os alisares e rodapés serão colocados
posteriormente. Não se fará aplicação de reboco extemo em dias de chuva. Em dias muito
quentes, os rebocos executados naquele dia serão molhados ao fim do dia.

123.33 CERÃMJCA ESMALTADA RETIFICADA Ci ARG. CIMENTO E ARELA
ACIMADE 30x38cm (980 emª) - PEI-531514 Pl PAREDE

A execução de revestimentos em cerâmcas/azulejosdeverá atender às seguintes Normas e
práticas complementares: NBR 8214— Assentamento de Azulejos — Procedimento; NBR l4081
—— Argamassa Colante lndustrialízada para Assentamento de ?lecas de Cerâmica ——

Especificação; Antes do assentamento de cerâmicas, serão verificados os pontos de instalações
elétricas, hidrossanitárias e demais, bem como verificados o nivelamento e as palmadas de
paredes, & fim de se obter os arremates perfeitos entre paredes e tetos. Quando cortados por
passagens de canos, tubulações e outros acessórios, as cerâmicas não deverão conter
rachaduras. Quando necessários, os cortes de material cerâmico feitos para constituir aberturas
de passagens de terminais elétricos e hidrossanitários terão dimensões que não ultrapassarão os
limites de recobrimentos exigidos pelos acessorios de colocação dos respectivos materiais.

12.5 Pintura

12.5.1 Normas Gerais

- Os serviços serão executados porproãssionais de comprovada competência.

— Todas as superfícies & serem pintadas deverão estar firmes, lisas, isentas de mofo e
principalmente secas, com o tempo de "cura" do reboco novo em cerca de 30 dias, conforme a
umidade relativa do ar.
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a fixação dos Eletrodutos, serão utilizadas braçadeirss plásticas de tipo presilhas e específicas
para alvenarias ou gesso acartonado. Durante a execução da obra, fechar as extremidades livres
do tubo e as caixas, para proteção. Deixar no interior dos eletrodutos, provisoriamente, arame
recozido para servir de guia a enãação, inclusive nas tubulações secas.

12.11 Coberta

12.113.MADEIRAMENIO P/ TELHA CERÃMICA - (RIPA, CAíBRO, LINHA)

A estrutura do telhado deve ser execuíada com madeira de lei seca, de primeira qualidade com
travamentos suficientes para manter a estrutura rígida e esta deverá possuir pontos de
ancoragem chumbada na estrutura de concreto ou alvenaria. A estrutura deve ficar alinhada e
em nenhuma hipótese será aceita madeiramento empenado formando “barrigas” no telhado.

12.112 TELHA CERÁMICA

Serão empregadas telhas de cerâmicas, procedência de primeira qualidade, e srrjeitas à
aprovação da Fiscalização do contratante. As telhas e os acessórios deverão apresentar
uniformidade e serão isentos de defeitos, tais como furos, rasgos, cantos quebrados, fissuras,
protuberância, depressões e grandes manchas.

12.11.33 RETELHANIENTOCOMTELHA CERÃNHCA ATÉ 20% NOVA

Este serviço envolve a descida dos elementos vedantes da cobertura, & sua classificação, a
imersão em água a lavagem (de cada peça de modo que toda a Sujeiras removíveis desapareça
e & recolocação sobre o madeiramenro da cobertura;

Este serviço consiste no fornecimento e colocação das telhas sobre a esírutura de
madeira. As telhas inferiores (ou de canal) terão, na parte de baixo, chanfro plano e paralelo às
ripas para evitar o seu escorregarnerrio.As telhas superiores (eu de capa) terão na parte interna,
saliência ou anel que limita o recebimento das telhas capa. O assentamento e feito inicialmente
com os canais> no sentido da inclinação do telhado, do beiral para a cumeeira, colocando—se as
telhas com as extremidades mais larga do lado da cumeeira. Na sua parte mais larga a distância
entre duas freiras de canais será de cerca de 5 em. As telhas sobrepõem—se cerca de Som As
telhas sobrepõem-se cerca de 10 em. As capas são colocadas com a extremidade mais estreita
voltada para o lado de cumeeita e sobreposição limitada pela saliência acima mencionada é de,
aproximadamente 10 em.

i2.12 Forro

12.121 FORRO ENI RÉGUAS DE PVC, FRISfXDO, PARA AINIBIENTÉS
CONIERCIAIS,INCLUSIVEESTRUTURADE FIXACAO.AF_05/2017_P

Todos os forros deverão receber forro em réguas de PVC, fabricados & partir de um Cloreto de
Polivinila de alto peso molecular, frisado, do tipo macho e fêmea. Deverá ser uniforme, sem
recortes ou emendas aparentes, na cor branca, apresentar 10 em de largura) ou medida
aproximada,
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12.13Adminisíração da Obra

É a CONTRATADA obrigada a obter todas as licenças e aprovações dos projetos, nos
órgãos competentes, necessárias à execução da obra, bem como a observância de todas as leis,
regulamentos e posturas relativas à obra e à segurança pública, além de atender as exigências
da legislação trabalhista e social, no que diz respeiro ao pessoal que lhes prestar serviços.

No item acima estão implícitas as determinações do Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia—CREA, especificamente no que se relaciona com a colocação de
placas no local da obra, contendo nomes e números de inscrições dos autores dos projetos e dos
responsáveis pela construção.

A CONTRATANTE efetuará fiscalização diária dos serviços através de seus tecnicos.

12.14 Limpeza

12.14.1 LíMI—"EZADEPISO EM ÁREA URBANIZADA

Após a conclusão toda a obra deverá ser limpa de modo & deixa-la totalmente livre de sujeiras

13. Disposições finªis

Essa especificação se complementa com a planilha orçamentária e a respectiva memória de cálculo,todos os documentos coerentes. Qualquer serviço ou item que não esteja incluido nesta especificação,
passa a ser considerado como específico para determinadas obras, reformas de edificações, e ou outrosimóveis e logradouros, Qualquer discrepância com as especificações contidas neste Caderno deEncargos, referentes aos processos construtivos, lmços, ou até mesmo, alterações nas especiâcações demateriais e serviços constantes da correspondente Plamlha Orçamentária, será esclarecida anavés daFiscalizaçãoª pelo Orgão daPrefeitura de Jaguaruana responsável pela elaboração e emissão da referidaPlanilha Orçamentária; assim como serão também dirimidas as eventuais dúvidas originadas por estasmesmas alterações. Qualquer serviço ou item que não esteja incluído nesta especificaçãob passa a serconsiderado como item a ser incluso em algum subiíem de composição de custos, para os devidosesclarecimentos, Qualquer dúvida quanto inclusão ou exclusão de item em planilha orçamentária, deveráser consultada & princípio o proâssionalresponsável por esras especificações e/ou orçamento desta obra.

___4 Q (LJ z ªi? _Georâe Barbosa de Almeida
Engenheiro Civil
RNP 06l39279l-5



RESUMO DO ORÇAMENTO
DERA: Reíorma da UBASFJoão Cdedôniumªm DATA : 30/05/2019 Em : 253214

A
com vensia uma «aas m:.

LOCAL; Patos . Jaguaruana - CE .saw-mx um com DESCNERACAU aun-f. » 11sz &.

CLIENTE: RMI—a Municipaltie Jaguafuzna sw. zum-xy com usonmãq ana:!) 43.69”. osram
ZQMPGSIGOES(“pms . .

cómso DESCRlÇÃO FREÇG TOTAL %

1 Servêços Preliminªres 1.098.09 0,95

2 Pªredes e Paineis
31 .SESJ? 29,35

3 Pisos e Revestimentos 9.631,56 9,15

3.1 Concreto 229333 022

3.2 Revestimento Pisos 1379240 1487

3 3 Revesúmenxu Paredes 7 472.13 7,06

4 Esquadrias 5.708,79 5.39

5 Pintura 1139732 '? 8,68

E Louças & Metais 1.584.55 "1,59

? instalações Sanitárias 168,89 tus

B InstalaçõesHidráulicas “32,06 9.17

9 InstalaçõesElétricas 10.917,05 1 0,32

m Serviçoscomplementares 1.192,20 1,13

11 (tabem 8.155,25 5,83

12 Fom! ZSSZJ 6 2,74

13 Administraçãoda Obra 1,412,sn 1,33

14 Limpeza
«39,44 6,53

15 Benefícios e DespesasMimas (em) 21 125,92 35,53

wma ORÇAMENTO: 54.047,13 1 amei)

VALORao: TOTAL: 21335302

VALORTOTAL: 10533235







CRONOGRAMA FíSEO-FWANCEÍRO 'ª'—ºng“, a? <ª"
Am“ can: Reíorma na nº;»? João casam: da Sirva bmx :mais ao! ; 25,52%
ª'“ ª, , Fom-s mão MES nas.

LOCAL: pacas — Jaguamanz . ca _ _SEINFRA Ola.“. CON DEOAERAªC— * 12/2018

CLIENTE: PnafeauraMunÉdpal de Jaguaruana seu?! mau w.»: DESONEWQ 353915 «3.59% 052019

COMPOSTÇÓESPRDPRMS *

ITEM nasçam/30 VALOR (R$) MÉS'i MÉSZ MÉSS Toral parcela

1 S . P , , 1 008 9
«com % mmm ªl.

erviços rehmmares . ,O
1.008,09 1 .088,8g

2 P 6 P s
_ 31 586 :?

33.90 % mm ”.A mm ª,;
ana GS e a n 15 . ,9

9.475,85 22.110,32 31586117
. _

73,05 % 30.90 % mmm %
3 PISDS e Revestimentos 8.681,96

817737 2904259 9.681,95

4 E d _ 5 768 __9
“39,00 % mama 'A.

ua nas . ,:ªº 5.708,79 5.703,75
_

100.00 % ”100,08 "I::
5 Pintura 1 1 297,52

11.297,82 11.297,52
100.09 % “(DD.DB %

6 Louças & Metais “R$84.56
3584556 3584556

_ _ , _
Emo % 5030 “?> mmo %

7 !nstataçces SamianaS í6&39
84,45 84.44 168.89

, 33,00 % mau % 153.00 %
8 Instalações Hidráulicas 182,00

54,65 127,40 182,80
sem % emm% 40.05 #3 www %

9 Instalações Eiétricas 10.917,05
3.275,12 3.275,12 4.356,81 1531735

_] U S _ C mª 1 192 213
39,50 % moa % mmo %

. TV! 65 m me res - vª ª º pªª 357,66 834,54 1.192,20

5 165 20
120,00% mom %

1
. 1 Cubana * ' &;5520 6.165,20

100.00 % momo %
12 Forro 2.902,16

2.902,15 19024 5

. . » 1 412 50
33.00 % 33,00 % 34,30 ªf; mmm: %

13 Adm'mª'ªªªº dª ªº” ' ”

466,22 466,22 480,36 1.412,50

.
190,95 ªf: 100,00%

14 mem 139,44 139,44 139,44
24,33 % 43.7 = 25.92 % wu,“ %

' ' ' ) 217550215 Beneflaos & Despesas Indiretas (EDI, 530030 1 083835 5.646,67 21.785,02
25.745,38 52.64?,54 27.439,23

105.832,15 10183255
25.745,38 7839292 105.532,15 “



MEMÓRMS DE CÁLCULO "bar %?

_ OBRA: Mun-na da UBASFJºão Celeáâmu da Sit/3
u
,_ LOCAL- Pam _ Jaguaruana — ce

CLIENTE: &:anMunim'pal tie Jaguamarxa

(IKEA : SCÉDSQMS ED! ; 25,92%
mm VERSÃO nom «as REF.

sem?“ 0253 com oesoN'ERAcÃa 55.20» 1212? &

srt-AP] msm com ossmamçio gsm; 42,59%. Were
cnwosnc055FRDPRiAS

1.1. 01937 — PLACAS PADRÃODE OBRA (MZ)

(: QTD

Dimensão lca-s 3.0 2.0 5.00

8,00

A QTD

Parede armada recepção mm» 1213 1,21

A1". ' Janela mmo 0.03 0,00
Espugo/Esterfúzaçâe
Balcão da Recepçãe A*Gj o 2.1 em

1,42

1.2. 01043 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TUDLOSSIREAPROVEITAMENTO(M$)

2.1. (30073 - ALVENARÍA DE TIJOLO CERÃMICO FURADO (9x19x193cmC/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA
ESP.=10cm (1:2:8) (MZ)

Farmacia

da mencao
Novo beªta!)

QTD

12,31

17,45
2,1 a

42:36

2.2. 02666 - VERGA RETA DE CONCRETOARMADO (MS)

Expurga
Porta Farmacia

Fachada
Entrada

'H
“H

QTD

Muro enema “307.30 126.54 1 25,04
Muleta Frente R.SÚ'GJÚ 5,95 5,35

134,99

2,47 00773 - CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO (MZJ

QTD

Chamm mureía iasu'uzu 1,7 1,70

1,70;

QTD

Ampliaçãoda recepcao 11 1132105 05% 0,52

9,52

3.2.1. 63001 - CERÃMICA ESMALTADA RETÍFICADA C/ARG.
SIPIE-4 » P!PISO (M2)

A QTD

Ampiiacaoda recepcao lA '! 0.38 10,38

1 9,35

(3,01

em
832
0,02

0,06

2.3. (31807 - MURO CONTORNO DEALVENARIA E CONCRETO (PILAR+CINTA) REBOCADO, COM PINTURA (MZ)

3.1.1. (23025 - Pisº MORTO CONCRETO FCK=13,5MPaCliº-REPARO E LANÇAMENTO (MG)

PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm (960 emª) - PEL-

3.2.Z. 88849 - RODAPÉCERÃMICO DE TCMDEALTURA COM PLACASTIPO ESMAL TADA EXTRA DE DIMENSÓES
45X450M.AF_06/2014 (M)
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MEMORIAS DE CÁLCULO ”"ªr—:= '?[ _. e ( .,

Refºrma da UBASç Jºãº Celedórw dª Sib/ª DÃTA ': 3030512519 EDI : 25.22:/c
FMTE mº HORA NES REF.

Fazes .Jaguawane — CE , .SEN??? QZâÁ COMDÉSCF'IWÇÁU BSZWL — 1232575

PII-JB:“Municípal'.IE Jaguaruana SNA?! 2579!“CGMDSSONERAÇÃO ªm &Bâªk 0577013

CWÚSÃCDESPROPRIÃS

O QTD

Amplvacao da recepcao iu 7.33 7.33

7333

3.2.3. 05028 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHÚ (213X 10 X dCM), CINLQ - COMPACTAÇÃO MECANIZADA (MZ)

QTD

da pasta 3,20

14,08Frame

17,2»

3.2.4. 00355 - BANQUETA/MEIGFIO DE CONCRETOMOLDADO NO LOCAL (M)

QTD

Entrada do push: 4,110

Externº 10.00

14,00

3.2.5. 64067 - GRANITO POLIDOE=20m, OUTRAS CORES,ARGAMASSA CIMENTO EAREIA ”I:-4, C/
REJUNTAMENTO (MZ)

QTD

divisao na ampliaxzº da fececaa 4,5173076 516795 0,68

um
3.3.1. 80778 - CHAPISCOClARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAI? TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm PfPAREDE
(Mº)

um
Parede ampliam recepcao 43.99'2 87,93 87,58
(interno e externo)

137,95

3.3.2. C3409 - REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO EAREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 (MZ)

QTD

Parede ampliacao recepcao 43.99? 87.98 87,98
[mamae externo)

(37,95

13,3. 04434 - CERÃMICA ESMALTADA RETIFICADA DIARQ. CIMENTO EAREIA ACIMA DE SDXSOcm (900 cmº) - PEI-
5/PEI—4 Pl PAREDE (MZ)

QTD

23,40

22,74

40

74

23,4

22.74

45,115

4.1, 61967 - PORTADE ALUMÍNIOANODIZADO COMPACTA (MZ)

QTD

pm.; na Entrada “207.10 2.52 2.52

2,52

4.2. 94582 - JANELADEALUMÍNIO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, COM VIDROS,
PADRONIZQDA. AF_D7/2016(MZ)

QTD

Janexa da Enuada [1 .Sºu 1.5 5,50

1,56

4.3. C4730 - CERCA/GRAU".NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 )( ZOCM - FIO 4,30MM, COM FIXADDRES DE POLIAMIDA
EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM 5485DE CONCRETO(EXCLUSIVE ESTA) , REVESTIDOS EM POLIÉSTER
POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTATICA (GRADIL E POSTE), NAS



MEMÓRIAS DE CÁLCULO

', -v «

!
OBRA: Reforma da UBASFJoão CeMôniu da me DATA : EDMS-”2015 EDI: 25,92%

_, , _“ PORTE VERSÃO um «as REF,
LOCAL: Pains -Jaguemana- ce saum; m.! com nzsouaucãs 55,30% , 132518

CLIENTE: Prefeitura Munílipêlds Jegue/nana SMI 213194114CCMDESDNEMÇÃO 552052 48,63% 051253

coMPsszCOEs“bºª;—€

CORES VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M)

QTD

Gradi! &&.50 8.5 8.54:

8,59

4.4. 64556 - PORTÃO PIVOTANTE NYLDFOR, COMPOSTODE QUADRO, PAINÉIS EACESSÓRIOS COM PINTURA
ELETROSTATICA COM TINTA POLJESTER,NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM POSTE EM AÇO REVESTHJO,
COR VERDE OU BRANCA >- FORNECÍMENTO EMONTAGEM (MZ)

QTD

Partao Gradn 14.62 4.62 4,62

4,62

4,5. C4428 - PORTA TIPO PARANÁ (0,80 X 2,10 m), COMPLETA (UN)

QTD

iarmaoia 11 m 1,90

1,60

5.1. 01617 - LATEXTRÉS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS SIMASSA (MZ)

A QTD

Reoepmo A 70.28 70,28 *

Farmacia A 21.0 21,00
Saba de Vacina A 3116 32,15

Ambulawno A 33,5 33,60

Consultºrio Medico A 3.6 33,6!)

W: Feminino A 3,1 8,19
WC Masculino A 8.1 Em)

Wc Funcionário A 755 7,56

WC Enfermagem A 8446 8,45

Enfermagem A 33.42 33,42

Odontologia A 39.6 39,60

Espurgo A 31.8 31.80

Esterilizacaa A 16.52 15,52
Erro CansukoriuMedica A 9.1; aan
Forro Ambulatºrio A 9.0 9,09

Form Sala de Vacina A 8,28 8.23

Forro Enfermagem A 8.91 8,91

ForroWC Funcionam; A 2.3 2,30

Forro Odontologia A 12.0 12,00

Farm Capa A 4.0 43,00

398.09

5.24 05288 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIÁS DE MADEIRA (MZ)

QTD

Portas de ao em (wo—2.1 01'12'2 40.32 40,32
Portas de eu em (eso-a_mrq-z 252 2,52
Penas de 70 cm (D.?G'ZJDYW'Z 2.94 2,94

45,75.

5.3. Cf 279 - ESMALTE DUASDEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (MZ)

Q'm
Portao do lixo 3050110 1.68 1,68

1.65
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MEMORIAS DE CALCULO %s“ ºf, a
ºª“

. (>ka szcn'na daMF Jºãº Cªledônia da Silva DATA : 3010501518 Em : 25 92%m vma Hm MES
LOCAL: Patos . Jaguaruana cs _SENFRA mar. com ossomemçm 35,25%

CLIENTE: Prefeitura Municipalcadaguamana SMAM 85,25% 43,82%

5.4. 61614 - LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA (MZ)

QTD

Fachada PMBÁ 141.84 141,34

141,54

6.1. 60357 - BANCADA DE GRAMTO(OUTRASacºes; E= 3cm (COLOCADO) (m;
QTD

da recepcao 0,73
da esterilizacao 1,5!)

6.2. 03997 - BANCADA EM GRANITO P/PIA DE COZWHA, INCL. CUBA DEAÇO !NGX EACESSÓRIOS (CJ)

Qm
Copa 31 1.0 mm

1,55

7.1 . 61950 - PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO (P?)
um: um

COPA IUND «.a me
«,no

3.1 01948 - PONTOHIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

UND um
Cape iUND m 1,uo

«,ou

11.1. 044in - MADEIRAMENTO Pl TELHA CERÃMlCA - (RJPA, CAIBRO, LINHA) (MZ)

A um
Amglíacaoda recepcao gA mas 10,33

10,33

11.2. (34462 - TELHA CERÃMICA (MZ)

A QTD

AmpliacauRecepno *A 10.38 10,38

19,33

11,3. 02200 — RETELHAMENTO C/ TELHA CERÃMICA ATE 20% NOVA (MZ)

QTD

Area de coberta emstente 11 36.47 139,47 130,4?

asma

12,1, 96116 - FORRO EM RÉGUASDE PVC, FMSADO, PARA AMBIENTES comerão-mus, INCLUSIVE ESTRUTURA 55
FFXAÇÁO.AF_05/2017_P (mz)

mn
ecepoao

Circulacaa

Eslerilizacau

Masc

Fem
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, . o . a?MEMBRlAS BE CALCULO “ºr-fg elººf“ ª?

Refºrma da UBASFJoão Caledõwínda sim DATA : BNDS/2619 sm : zaga,
.

Ect—TE mash; um Mas na.Patos * .;aguamanz - cs _ _sema cºm can DESONEPEAQ 85,234 — wmv;
CUENTE. PsefehuraManiche! de Jaguaruana smp) 2013-134 com oasoniawão casaca, 43,59%; aaa-m

cowosxçúss PRÓPRMS

14.1. 6344 7 - UMPEZQDE PISO EM ÁREA URBANIZADA (MZ)

A QTD

Área interna da edincação SA 140.85 140,85

529338
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RELATÓRioANALÍTICO . COMPOSíÇÓESDE CUSTOS ”ªnº?,— sp “º

(fªx » _ _ », » - esa: Mama de UBASFJoão wedaxxocasim DATA: SDIDSfZGIB ann: 5.92%
I » agÚGíªª—Ãªg mane WD ”BRA MES REF.' ' ' LOCAL. Pªm ' Jaguaruana * CE

Samu um cwDesmarcar 35,1% _ É:?Ta
cume: Prefehura Municipalde Jagumam suam mmmmu aesoNERAç-Zo saem mew, osram

Cir/«03090355PRÓPRIAS _ .

1.1, 61937 - PLACASPADRÃODE OBRA (MZ)

MAD DE OBRA FQRTE uma coEFsclEmE PREÇO uumàmo TCTN.
12543 SERVENTE SEINFRA H LUDMQOOE 7.13 º.427

TOTAL me na cam—. 14,27

"mmm mms uma meneªme meçouna-mam Tem.
(053? CHAPA DE AÇO GALVANÍZADA ESF. DSMM SEINFRA MZ 1,0200900!) 33,15 3252
11108 ESMALTE SINTEUCO SEINFRA L “30000000 21 .46 21 ,46
“691 PONTALÉTE! BARROTEDE 333" SEiNFRA M 450000000 15,44 73.95
[1725 PREGO ?SX15 SEINFRA KG 055800009 11,26 1,59

mr“. MATERIAL: 130,95

VALOR sem amamos: “5,22
VALORENCARGOS(asma): 12,1 5

VALORcom amassos: 157,37

VALOREDI (25,52%); 40,79
VALOR cou sm: fame

12. 01043 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJDLOS Sl REAPROVETÍAMENTO (3.13)

MAD DE OBRA Fome um: commºns mªçoumám TOTAL

3393 PEDREXRO SEINFRA H 0,3000060!) 9,63 2.69
(2543 SERVENTE SEINFRA 330008000 7,13 21,40

TOTALMAO DE OBRA: 24.23

VALORSEMENCARGOS: 24,25

VALORENCARGOS (Eneª/.): 20,69

VALOR CDM ENCARGDS: 114598

VALORam (zum): 1 «55
VALORCOM em: 56,64

2.1. (10073 - ALVENARIA DE TIJOLOCERÃMICD FURADO (Bªdªxí5)cm (':/ARGAMASSA MiSTA DE CAL HIQRATADA ESP.=10cm (121%) (M2)

amoDEDERA mma amb COERCIBUE meçoumrámu TOTAL

I2391 PEDREIRO SEXNFRA H 1 ,OGDODOGD 3,63 9,63
(2543 SERVENTE SEWFRA H 1/52000000 7,13 ?.99

TGTALumDE OBRA: 17,62

MATERiâL mm's uma 5555meer maçouNm'leo TOTAL
10109 AREIA MEDIA SESNFRA MB 0131600000 51,00 0,77
“3441 CAL l'HDRATADA SEINFRA KG 218009000 1,10 2.4!)

10805 CBMENTG PORTLAND SEãNFRA KG 2,1500000!) ("1,46 1,00
12081 TIJOLOCERÃMICO FURADOsxwxmcm SEINFRA um emmanuel) 0,42 10,50

mui. MATERIAL: 1453

VALORSEM ENCARGOS: 325243

wma ENCARGOS (manª/ª); 15.06

VALORCOM ENCARGOS: 47,29

VALORBD) (552%): 12,25

VALORcera em: 59,55















RELATÓRIO ANALITICO - COMPDSIÇÓESDE CUSTDS
.
fiªr Gp esº“

w ,,:4; ,( OBRA: Reforma da umF Jmiu Catalúnia da Silva DATA; ssa/052019 em: 25,92%
“;*—"ªff? szz Vansân um aves
. , meu.: Patos — .laguamana “ CE _saum». ms.-. com DESONERAÇAC Bam—;. -

CLIENTE: Iªrama Mumupal de .saguamana saw: ZUIUMWDESDNEMÇÃD uma, saem
ccmasuçu'ss FROFRIAS _

88316 SERVENTECOM ENCARGOSCOMPLEMENTARES SIMPI H 654280000 9,83 5,22

88529 ARGAMASSATRAÇO 123 (CIMENTO É AREIA MÉDIA), PREPARO SWAP! MS 333506008 354,53 3.19
MANUAL. ARES/2014 '

TOTAL SERVICO: 2113

VALORSEM ENCARGOS: 233,46

VALORENCARGOS(552836): 8.44

VALQRCGM ENCARGOS? 248,90

VALOR Em (253274: 64,00

VALOR com em: 310,90

4.3. 04730 - CERCNGRADILNYLOFOR H=1,S3M, MALHA 5 )( ZOOM -FIO ILSDMM,COM FIXADDRES DE POLIAMIDA EM PESTE AG

CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA) , REVESTIDOSEM POLIÉSTERPDR PROCESSO DE PINTURA ELETRÚSTÁTICA
(GRADIL E POSTE), NAS CORESVERDEOU BRANCA« FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M)

XBSMM

MATERIAL come um: COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

[9544 PAINELNYLOFOR 1,53M >< 2,57% (A )( L) — MALHA 5 x 20 CM - FIC! SEINFRA UN 0330000000 335.80 134,06
4,30MM,REYESTIDDEM POLIÉSTERPOR PROCESSO DE PINTURA
ELETRDSTATICA.NAS CORES VERDEOU BRANCA

[9647 POSTE 40 x 60 MNI, PINTURA ELETRÚSTÁTICAEMPOLIÉSTER,NAS SEINFRA UN OABGÚOOGD 68.00 27.20
CORES VERDEOU SRÃNCA(HªZJJOM -OOM TMÃ) CHUMBADO

!9048 FIXADOR POLIAMIDA PARA POSTE, NAS CORES VERDE Oki SEINFRA UN 'LZDGGDDOD 5,00 5,80
ERAN CA

ISCAS SERVIÇO » COLOCAÇÃO E MONTAGEM DE CERCA/GRADE SEINFRA MZ 153600000 15,00 22,95
NVLDFOR

TOTAL nun-ram: HMS

VALURSEM ENCARGOSí 133,1 5

VALORacasos: 5.90

VALORcom acasos: 190,15

VALORam (253%): 4929
VALOR CGMBm 239,“

4.4. 01558 —PORTÃOPIVGTMTE NYLOFOR, COMPOS'ÍODE QUADRO, PAINÉIS E ACESSÓRIOS
POLIÉSTER,NAS CORESVERDEDU SRANCK CQM POSTE EM AÇO REVESTIDO, CORVERDE0

COM PINTURA ELETRGSTÁTICA COM TINTA
U BRANCA—- FORNECIMENTO E MONTAGEM

(5912)

HATERHL Fªm UNID CQEFICE'ITE PREÇQUNÚÃRIO TOTAL

[3436 PORTÃO PIVOTANTE NYLOFOR, COMPOSTODE QUADRO.PAINÉIS SEINFRA MZ 130000000 445,54 448,54
E ACESSÓRIOS COM PINTURA ELETRGSTÁTICA COM TINTA
POLIÉSTER.NAS CORES VERDE OU BRANCA. COM POSTE EM AÇO
REVESTIDO. COR VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E
M ONTAGEM

TDTN. MATERIAL' 443,54

VALOREEM ENCARGOS: 448,54!

VALOR ENCARGOS: 0,00

VALOR com ENCARGOS: 443.54

VALOR BD! (253233); “5,25
vaum com EDI: 564,3!3

4.5. (34428 - PORTATIPO PARANÁ(9,80 x 2,10 m), COMPLETA(UN)

sam/mo Fom um» camera-rs meço uummo TQTM,

WZI FORRAMENTODE MADEIRA L = 35 cm SEINFRÁ CJ 100800000 285.56 255,86

64422 ALIZAR DE MADEIRA Lª 5 cm (1 FACE) SEINFRA CJ 290000000 24.97 443,94

Clª/327 PORTATIPO PARANÁ (9,50 ;( ZAC» m), Ci FERRAGENS SEINFRA UN I_OODDGOOQÃ 252,85 252.85
1 TOTALsemen:
IM...—._.... 539,55

___—“___”—
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RELATÓRIO ANAmec . coaposzções DE CUSTOS “"ªr-ª:“ aw ªªª“
OBRA: Reforma da UBASFáoãn Betânia da sum BATA : ama/2319 Bm : 25,92%

,. FWTE VERSÃO HORA MES Rixª.Lºcª“ m' Jªªmª” ' CE sema» w.? cw DESQNERAÇÁC enm . Imtna
CLIENTE PráenumMunídpaxde Jaguaruana smi mmm com oesonimçm 35,20% asa—:. caem;

camspoesFROPHMS . .

VALOR sem amamos: 559.55

VALORENCARGOS(aum): 75,50

vALoR com ENCARGOS: 565,45

VALOR 385 (25.325; 172,48

VALOR com Em 837,93

5.1. (31617 - LATEX TRES DEMÃos EM PAREDES INTERNAS SIMASSA(Ma)

onDE OBRA FONTE uma COEFICIENTE PREÇO uumâmo Tam.
10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,40666000 7,84 3,14
32395 PINTOR SEINFRA H 050000000 9.54 4.82

rom.MAO DE ow: 7.96

MATERIAL FONTE uma CGEFJCENYE Pneçe UNIYÃRJD TOTAL

“347 LIXA PARA MADEJRÃIMASSA SEINFRA UN 025000000 0.55 0.14
11490 LÍQUIDO SELADORPARA PINTURA MT'EX SENFRA L O'TZOGGDCU 12.08 * ,45
(2096 TINTA LATEX SEINFRA [. 02400090!) 14,66 352

mm. "usam.; 5.11

uma seu ENCARGOS: 13.07

VMBR acasos (esmº/.): 5,77

VALORcom ENCAREDS: 19,84

vaga em (25,92% : 5,14

VALOR com anl: 2433

5.2. C'ÍZBD - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIASDE MADEIRA (MZ)

mao DEesta FONTE um: Cºmm GREÇDum;-Amo mun
30045 AJUDANTE DE PINTOR SEMFRA H D.CSSDGOOOO 7,54 2,74
12395 PINTOR SEiNFRA H 0.40000000 9,64 3.51":

YBYAL me DE um: 6,60

MArERxAL mms num mEFlcENYE meçounnãmo mm;.
19035 AGUARRAZ MINERAL SEKNFRA L D.MDQOQDO 12,78 0.51

(1 100 ESMALTE SINTÉTICO SEINFRA L (336000000 21.46 $$$
[1199 FUNDO BRANCO FOSCO NIVELADOR P!MADEXRAS SEINFRA L BK 13000050 9,88 1,28

11347 !.ÍXA PARA MADEIRA/MASSA SEXNFRA UN 0,4000000!) 055 0.22

TOTALMATERIAL: &.“

v&oR sem swcmecs: 12,0—1

VALORacasos (emm): 5,55

VALORcom acasos: 17.67

VALUEBBI (253223): 4.55
VALORcou am: 22.25

5.3. 61279 . ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRKAS DE FERRO (MZ)

MAD DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÃRXD TOTAL

mms AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H (33000me 7,54 6.27

l2395 PINTOR SEINFRA H 050086000 8.64 771

TOTALum DE OBRA: 13.93







RELATÓRIO ANAmeo — COMPOSIÇÓESDE CUSTOS

aguª: Liª“? OBRA: Reforma da UBASFJoão Celeúôníu&sim
Fªm—E

DATA : 3323219 ”DSEI : 25.35?
REF

,
' .' LOCAL: PaimJaguaruana - ce Sªm ms.; coumassagem: 651% ' um;

CLIENTE: PrzfezturaMun'ápaIa Jaguaruana amp: mae/u :om ozsmssuçno 35,20% 45,59% u5r2c19

cswswoas wowms . .

VALORcala ENCARGOS: 168,39

VALORBD! (253%): 43,78

VALORcom EDI: 212,67

3.1. (31948 . PONTOHIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

MAO DE CERA Fome uma COEFICIENTE PREÇQ UNITÁRIO Tm'AL

50043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 300000000 7,84 23,52

(2320 ENCANADOR SEINFRA N 330000000 9,63 28:88

I2543 SERVENTE SEINFRA H 258000000 7,13 17,83

mu).ul,-.o DE GBRA: 79,23

MATERIAL FDNTE uma COEFICENTE PREÇOuurfámo Tom.
I01DE AREIA GROSSA SEINFRA M3 030350300 55,00 “| 9

10441 CAI. HIDRATADA SEINFRA KG 250000000 1 ,10 2,75

[0305 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 250000000 0,46 1 .15

10834 COTOVELOPVC SOLDAVEL DE ZSMM SEINFRA UN 290000003 0.80 I 50

10885 COTOVELOPVC SOLDAVEL DE GZMM SEINFRA UN 4330000000 1,60 SAO

11293 JOELHO PVC ROSCAVEL DE 1" SEINFRA UN 100000000 3.558 3,55

“412 LUVA PVC SOLDAVEL DE 32MM SEINFRA UN 200000000 1,2? 2,54

[1425 LUVA REDUÇÃOPVC SOLDAVEL DE 32X25MM VSEINFRA UN 1,0000000!) 2.23 2,28

[1973 É PVC SOLDAVEL 32MM SEINFRA LIN 130000000 2,49 2,49

mas: TUBOPVC SOLDÁVEL DE 25MM(314“) SEINFRA M 130000000 2.35 2.30

lazm TUBO PVC SOLDÁVEL DE 32MM (1') SEINFRA M 5 00000000 5.23 zms
TOTAL MATERIAL: 51 ,23

VÃLORSEM ENCARGOS: 122,15

VALORENCARGOS(esmº/=): 59,84

VALGRcºm ENCARGOS: 1820)

VALORBD! (Zinª/.): 47217

VALORCDM BDI: 229,1?

9.1 . 91932 - CABODECOBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1!) umª, ANTICHAMA4553750 V, PARACIRCUITOS TERMINAãS — FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12I2015 (M)

MATERIAL FONTE um: casam PREÇO unmãmu TOTAL

00000880 CABO DE COBRE, FLEXIVEL. CLASSE4 OU & (SOLACAO EM PVCÍA. SINÃPI M LÍBOQOGDO 5,17 6.15

;;“?ch BWF—B. 1 CONDUTOR,45011750 V. SECAO NOMINAL 10

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USD ATÉ 750 V. EM RGLO DE SINA?! UN (100900000 4,10 0,04
19 MM )( 5 M

TWAL MATERIAL: 5.15

SERVICO PONTE uam: meneªme meçoUNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA CDM ENCARGOSCOMPLEMENTARES SINAPI H 037700060 9,79 0.75

83264 ELETRICISTACOM ENCARGOSCOMFLEMENTARES SINAP! H (3,0770000C 11 ,82 0,91

TOTAL SERVICO: 1,55

VALORsam ENCARGGSt 7,85

uma ENCARGOS(sanª/.): 0,72

VALORcom ENCARGOS: 8,57

VALOR BD! (2532143: 2,22

VALDRonu sm: « 10,79



R$);
9:—

RELA?ÓR!GANÁLÍTICO - conàpestções DE CUSTOS

—.

"'ª'—m. L QG
.

OBRA: Rnfoma da UBASFJoá; Celed/Çmic da Silva DATA: aninõizsw BD! : 25,92%

LOCÁL: Pains ' Jaguaruana » CE
mute
Sªma

CLIENTE: Pref-mmaMunicioa] de Jaguamana suma

mesm
msn cora oescwemzio
msm cc “swim:
comessa-:smamas

HORA «ss REF.

55,23% _

331% 48,59»;

9.2. 91325 :CABODE COBRE FLEXÍVEL íSOLADD.2,5 MM“, ANV-CHAMA 450l750 V, PARACIRCUITOS TERMINAIS - FGRNECWENTOE
SNSTALAÇAO. AFJ 2172015 (M)

MATERIAL FONTE uma: CUEFICSENTE PREÇO uum'uªxo TOTAL

00001014 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACÁD EM PVC/A, SINA?! M 119060000 1,21 1,44
grªm-MMA SWF—B, '! CONDUTOR,4501750 V, SECAD NOMINAL 25

06621127 FITA lSOLANTE ADESKVAANTÉHWA, USD ATE 750 V4 EM ROLO DE SINAPI UN 690900000 4,10 9.84
19 MM )( 5 M

mm.mumu ua

seavxcc FONTE uma managers PREÇOuurrámo YOTAL

88247 AUXILXARDE ELETRQCSSTA COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES SlNAPi H 0,0300800!) 9,75 6318

88294 ELETRICQSTA COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES SINA?! H 0,0300003] 11,82 O 35

TOTALSERVICO: 0,54

VALORsem ENCARGOS: 2,12

VALORENCARGOS (351%): 8,27

VALORCDM ENCARGOS: 2.39

mma em (253%; 0,62

VALORcom EDI: 3 01

9.3. 91930 - CABODE COBRE FLEXÍVEL iSDLADD,& MM“, ANTI-CHAMA 4501750 V, PARACIRCUH'DS TERMiNAiS - FORNECÃMENTO E
êNSTALAÇÃO. AF_'12/201 5 (M)

MAYERÃAL FONTE UNID CDEFKXENTE PREÇO aluminio TOTAL

00000952 CABO DE COBRE. FLEXÍVEL, CLASSE4 OU 5. [SGLACAO EM “EW/CIA SWÁPI M 139000000 3/02 3 59
ANTXCHAMA BWF—B. 1 CONDUTOR, 4501750 V. SECAO NOMINAL &

MM?

00021127 FíTA ISOLANTE ADESIVA ANTIGHAMA. USO ATE 759 V. “JA ROLODE SINAPI UN 0430900500 4.10 004
19 MMX 5 M

YOTAL MÃTERML: 3,53-

samcc Fame uma cosaclENrs PREÇO UNITÁRIO Teªm.

88247 AUXILIAR DE ELETRÃCISTA COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES SWAP! H 0,0520000!) 9,79 0.51

88254 ELETRICISTA COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES SINA?! H 055200090 ªx 1,82 (3.61

TOTALsem/mo; 142

VALORSEM amamºs: 4.75

VALÚRENCARGGS(851054): 11,49

VALORCOM ENCARGOS: 5,24

VALORED! 353233): 1 .56

VALORcom em: 5,60

BA. 11265 . INTERRUPYOR 3 TECLAS PARALELÚS(UN)

VALORSEMENCARGBS: ZSJ [)

VALOR ENCARGOS: 9,00

um com ENCARGOS: 25.1 6

VALORBm (2533234): 5,5%

VALORCGM Bm: 31,51
___...—_._..—.4——_————

(UN)
9.5. 91953 - (NTERRUPTORSÍMPLES (1 MÓDULO), 10Á5258V, !NELUMDD SUPORTEE PLACA- FORNECIMENTO E lNSTkLAÇÃD.AF_12IZB15

SERVICO
FORTE a uma ? casaca-ne PREÇO uNfrÁRxo roux.
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RELATóRio ANALÍTiCO . composmões DE CUSTOS
OBRA: Reforma da UBASFJºãº Caledônia da Sifva BATA: samsung am : 25,92%' LOCAL: Patos « Jaguaruana , CE Fºm mªº

«

"CRA MES REF“

saum 025: cc».— DESONERAÇAQ as em - um &

QUENTE: PrefeíluraMunimpai de Jaguamana SINA?! mxm» 303.4assoxsmçao as zm; «:.st csrzczs
”WPDSÉGESmenus .

MAO DE CERA FONTE aum COEFOCENTE PREÇO uNmuuo TOTAL.

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SBN-CRA H 0,90000000 7,84 7,05
12312 ELETRICISTA SEiNFRA 036000000 9,78 878

”rami. MAU DE43st 15,34

MA1ER1AL FONTE num coalclem'z meçoUNHÁRIO TOTAL
11010 DISJUNTORTRIPDLAR SZA SESNFRA UN 130000050 53,52 53,52

TOTAL unam.» 5352

VALORseu ENCARGOS: 69,36
VALORacasos (351%): 13.49

VALORcom Encmscs; 52.85

VALOR sm (2532/53: MAT

VALOR com BBI: 104,32

9.9.mm; - DLSJUNTDR TRiPOlAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO “IBA (UN)

MAD DE OBRA mm's um:) (19user maçouNxTAm TOTAL
(0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 050000600 7.844 7,06
12312 ELETPJCXSTA SEÓNFRA H 038000000 9,75 8,78

TOTAL mm naos“ 15,64

MATEReAL Fame ums coercsENrE maço uNmimo TOTAL

11004 âDISJUNTORTRiPOLAR1OA SEINFRA UN LDGÚUÚOGO 53.52 5352
5

TMAL MATERçAL: 53,5:

VALORSEM ENCARGOS: 69,38

VALDRENCARGOS(852034)? 13,49

VALORcom ENCÁRGDS: 82,85

VALOR Em (5.92%): 21.47

VALORcom em: 104,32

9.10, 51119 - DISJUNTDRTRIPOLAREM QUADRDDE DISTRIBUIÇÃO TSA (UN)

mm DEcam FONTE um» COEFICENTE maço LmrrÁRxD TOTAL

|GD42 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEÃNFPA H 030808000 ?,34 7,85

: (2312 ELETRICtST/l. SEINFRA H 0,9DG00000 9,76 6,78
A

TOTALMAO DE OERk 15.34

MATERML mm's uam coemcvzms PREÇOuNmWo TOTAL

11005 DISJUNTORTRKPOLAR 1SA SEINFRA UN 1130000000 53.52 53,52

TOTAL MATERiAL: 53,52

VALORsemaeww 5936
mmaamamos (55,25%): 13,49

VALORCGM ENCARGQS: 32,85

VALGRem (253223 21.47

VALERCDMBD]: 194,32

&

iam. 64562 - DISPOSHTWO DE PROTEÇÃOCONTRASURTOS DE TENSÃO-DPS'S - A!) Mim! (UN)
; MATERIAL FONTE ' um) & 4:03:4er maçounmlmo TOTAL



___Iâ&)
Q 57

, . ., ' 6! H U“.) f; aRELATORIO ANALI'I'ICO - COMPOSIÇOESDE CUSTOS %,)J ª;»?
» GERA: Reforma da UBASFJoãº cdedafoda sªla DATA: mumu-19 Bm : zéâ'eÉP/z—ª 31
"' LOCAL: Pesos - Jaguaruana - cs MTE º "º“ "ªs “ª“

SEINFRA 073,1 CCN [ESUP-TRAÇÃO ES 22% — '.mma
CLIENTE; PremiunMunidpaIde Jaguaruana mªl mmm com nescmennção as zu »» ai?/. emm

:C-“AFOSICÓESpre/spams , _

I8442 DISPOSITIVODE PROTEÇÃOCONTRASURTDS DE TENSÃO—DPS'S SEINFRA UN 209008000 319,10 119,10
- 4-0 KA/MUV - FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO

TOTAL MATERIAL: 113,10

VALORsam ENCARGOS: 119.1 0

VALOR acasos; 9,043

VALORCOM ENCARGOS: 1 1 531 0

VALORBol (5.92%): 30,87

VALOR com Bak 149,97

9.12. 01536 - DISJUNTORDIFERENCIAL DRJISA « ANA, 3GmA (UN)

MAO DE OBRA PENTE UW) 50:29:31st maçoumrÁRm TOTAL

!0037 AJUDANTE SEINFRA H 050900600 754 4,70

!2312 ELETRICISTA SEINFRA H G.EDOODGGG 9,76 5.85

107». MAD DE OBRA: 111,55

MATEMAL FONTE uma carmem PREÇO uum'xmo TOTAL

38365 DISJUNTORDIFERENCIAL DR>16A -40A. 3%le SEINFRA UN 1,00000000 139,43 119,43

Tomi. MA'ERML: 11943

VALORSEM ENCARGcm 129,88

VALERENEÁRGDS (simª/.): 9,01)

wma euu ENCARGOS: 138,93

VALORem (259%): 36312

VALOR com RDI: 175,00

9.137 91854 - ELETRODUTDFLEXÍVEL CORRUGADO.PVC, DN 25 MM IBIÁ"), PARAGIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE —

FORNECIMENTO E msmmçâo. AFJ22015 (M)
MATERIAL FDN'IE uma soaram PREÇO unmãkxo TOTAL

00002588 ELETRODUTOPVC FLEXIVEL WRRUGADO. CUR AMARELA. DE 25 SINAPI M 151700000 1,52 155
MM

roux.MATERIAL: 1,55

same mute uma COEFICIENTE PREÇOmxmãmc TOTAL

8324? AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOSCGMPLEMENTÁRE$ SINAPI H Bibi-00000 9,79 1,41

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES SINA?! H OJMDGGOO 11,82 1,70

ToraSERVÉCO: 3,“

VALOR SEM ENCARGOS: 4,65

VALORENCARGOS(551054): 1,38

VALORcom ENCARGOS: 5,04

VALORao! (253934): 1.57

VALORcom Em: 7,61

9.14. (21185 - ELETRODUTOPVCROSC.D: Zªmm (“UZ“) (M)

MAG na cam FONTE uma ameaçam vaiçowarmzxo TOTAL

[0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H (117960000 7,84 133

)231 2 ELETRICISTA SEINFRA H 8,17000000 9,76 1,66

TOTALMAD DE OBRA:? 2,89

I MATERIAL Pam uma acenam PREÇO unmkmo mm:.
; U 071 ELÉTRODUTODE PVC RXBIDO 1/2“ SEINHQA M 1,0000000!) 2,23 223
!









, , , ,) ," ºi.RELATORIO ANALITZCO —CDMPOSIÇOESDE CUSTOS “ºr am e)“
OBRA: Reformª da UBASFJºão Cden'õnío da Sma DATA: SC/DSSECIE *BDI : 25,92%

LOCAL; Pmnsdaguamana—CE
Aº “ '” "ES “ªº

me:. cmDESDNWÇÃG es.:w. . Izac-a
CLIENTE: Prefeãma MunícipaI sis Jaguaruana SINAFI ww cocaDesoNERAW amo—.*, osrzoíç

cowsswasPRáPRlAs . .

VALOROGM ENCARGOS: 75.40

VALORem (5.92%): 39,54

VALORcmsEm; 9434

11.2. 64462 — TELHA CERÃMICA (mz)
MAO DEOBRA FONTE um:) Gemma meçoumrâmo TOTAL
12391 PEDREIRO SEINFRA H ? .“» 0000800 953 10,53
12543 SERVENTE SEINFRA H 1,1 0006080 7.13 7,85

TDTAL MAO QE DERA: 18.44

MATERIAL FONTE uma CGEHCIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL
IZD45 TELHA CERÍUVIICACOLONIAL SEINFRA UN 3330000000 0,51 13,83

TOYAL MATERIAL: 16,53

VALERSEMENCARGOS: 35,27

VALORENCARGOS(amoº/.): 1 5,743

VALORcom ENCARGGS: 50,97

VALOR BDI (25,92%: 13,21

VALORcom EDI: 54,18

11.3. 62280 - RETELHAMENTO C! TELHA CERÃMICA ATE 20% NOVA (MZ)

MAODEcaiu some uma COEFICIENTE PREÇO uNx'râmo TOTAL

I2391 PEDREIRO SEINFRA H 1,1 80130000 9,63 18,59

IZSÁS SERVENTE SEINFRA H 1,15000009 7,13 7,85

TOTALMAO ns OBRA: 18,44

MATEWÁL FONTE UNID COEFICIENTÍ PREÇO UNâTÃREO TOTN.

I2045 TELHA CERÃMICA COLONIAL SEINFRA UN 538800800 05! 3,06

TOTALMATERIAL: 3.05

VALORSEM abusos 21.59

VALORsumos (35,29%): «5,75

VALORcom ENCARGOS: 37,20

VALOR Em (253%): 9.64

VALORCOM EDI: 46,84

12.1. 96116 - FORRO EM RÉGUASDE PVC, FRISADO,PARAAMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURADE FIXAÇÃO. AF_GSI2017_P
(MZ)

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

CGDODBSB ARAME GALVANIZADO 10 BWG, 3,40 MM (0.0?13 KGfM) SINAPI KG (164260000 E.M- 0.34

03536233 FORRO DE Wc, FRISADO, SRANCO, RÉGUA DE 20 CM, SINA?! MZ 1,0856090!) 16,80 18,41
ESPESSURADE 3 MM A 10 MM E COMPRIMENTO & M (SEM
COLOCACAO)

00039427 PERFIL CANALÉTA, FORMATO C ACO ZINCADO, PARA SINAFF M 384990000 3,88 14,54
ESTRUTURA FORRO DRYWALL, E = 0.5 MM, '46 X 15“ (1. X H),
COMPRIMENTC 3 M

OOD39439 PENDURALOU PRESILHAREGULADORA,EM ACO GALVANIZADO, SINA?! UN 132650000 1,46 1.94
COM CORPO. MOLA E RÉBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE
ESTRUTURA EM FORROS DRYWALL

00039443 PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO. CABECA LÉNTILHA E SINAPI UN 213120006 0,17 0,37
PONTA BRGCA (LE). LARGURA4,2 MM, CQMPRIMENTO13 MM

00040547 PARAFUSOZINCADD. AUTDBROCANTE, FLANGEADO. 4,2 X19“ SINAPI CENTO 0331320800 19,06 025

00045552 PARAFUSO, AUTO AYARRACHANTE, CABECA CHATA, FENDA SINAPI CENTO 0,03330090 32,68 ª: .09

SIMPLES, 1/4 (6,35 MM) X 25 MMW



RELATÓRIO ANALí'nco - comvoszçées DE CUSTOS
cam: Reforma da um? João cáadôníbda sum DATA ; 331052019 em : 25,92%

LOCAL: Fm « Jaguaruana . CE
FONE VERSÃO HORA NES ª?.
SEINFRA 025.1 GGM DEEOI—ERÃDÃO 85 213% . 12051

enema-. PrefenmMuním'pal é: Jaguaruana mmm 2019/04 com caso.—«amu; ss.an mg;»; umas
ccnmsmas mzoFRms . .

TOTAL MATERIAL; 37,34

senvxcc , rom's um!) comcxsme meçouwrrámo TOTAL

88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁUCA COM ENCARGOS SINAPI H 6318946000 11,35 557
COMPLEMENTARES

TOTALSERVICO: 5,57

uma sem ENCARGOS: 43,01

VALORacasos (saum-, : 2,50

uma com ENCARGOS 45,61

VALOR ao: (25,91%): €*:&
VALORcom EDk 57,43

13.1. COMP-645128 - ADMMSTRAÇÃODA OBRA (MES)

MAD DE msm some uw; COEFICIBHE easço UNITÁRIO TOTAL

12510 ENCARREGADODE SERVIÇOS SEINFRA H u,!muoocoo 13,87 0.09

!2322 ENGENHEIRO SEaNFRA H 1 500000000 38,14 331.43

TDTA).MAD os eam: 391.4:

VALORSEM ENCARGOS: 381.43

vm.“ ENCARGOSmama;: 324,97

VALORcom acasos: 796,43

VALOR am (852%): 173“0

VALORcom Em. 889,59

14.1. CSM—7 » LIMPEZA DE PISO EM ÁREAURBANIZADA (MZ)

MAO DEum FONTE uma comam maçowrms": TOTAL

62543 SERVENTE SEINFRA H 0337500000 7,13 0,53

Tem.um na cam.— u,:as

wma SEM ENCARGOS: 9,53

VALORENCARGOS(852054): 0,48

VALOR com ENCARGOS: 0,29

wmkem (25,92%): 0.26

mma con sm: 1,25
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N ) $i- -l .COMPÚSiÇAODO BD! ªºªyr aº 'ª
Refurma da UBASF.!uâu Câcdômo da Silva DATA ; samsfzme anl : 25,92%

P tos J CE
FWTE VERSÃG HORA KES REF.

ª ' ªguªrdªm. serum 035.1 coauísmemcãc asa-f. 91735
CLIENTE: P(eíeílura Munícxpal dedaguaruana sam Trºll“ com DESMERACÃO 55,29% 455% usam

COMPOSICGESPRÓPRIAS »

_ l :

COD DESCRIÇÃO ( % *

Beneâcío
$ + E

L

Garantia/seguros
Lucro

Indiretas

Despesasãnanceíms
Riscos

( 2%, APENAS

BDI = 25,92%

(1+AC+$+R+G)*(1+DF)*(1+L)I(1-I)—1

& [fx/,
ae??“— ' '

““ªgâíêâªªª





voto

"(102.35

mu

.

<z<3m<3í
õÉÉáoÉ

m

3522,
“<._.<D

OQO/Sha

um

É
231

"O.-.zbwm<

Elm—m

“*“?me

<Qm=>3<

mo

(mogi—m

mOmOmO

"09201“;

4m><m20amwm

wo
.

<Z<DM<D©<1

me

yªn—6532

(mah—mmm?

xªmã—[õ

me

wwEOO

O_deãm

,

mm:

<Em0uwm

ma

okm—AEQ

5.140

<a

0”?sz

OQ

<Z<_D_mzw2

Éozwºmmxfzoo

m

Ebm

0142,

<0szô<ã

Oáu<250wm

W wtf-““

%

.?qu

%

%

Eus

gauge

,?

âwmwmascwnawmàw

02

02

22

&

“emªna/mw

emm;

<4<Qmw

Qm,

(atm

ma

«ªz/ja

&%W

-Iiífê.

353%

|

:

«&

SÉEWã

ZV'SGULZE;

,

_

,ommwzê

?

&

Nmãâàmã

Ts.

_“
i=25%

TELHA“HPOCOLONIA

TELHATKPO COLONiAk
&

VM

É
E.;—$a

na?

ÉV'S'BEQZQ



ião

mô,

<z<3m<30<j

39%

mczmmo

mô

.

<z<3m<30<n

mo

anoãmã

,ÉEEÉMQ

_âozâa

.oãázãg

(gªz

%

ãoâã

ªgo

502%

(ªm

É

02835

22
&

É;

30%“

orzugmwnmª

6928:

dêmzoâmm

ªmoàm

me

chaga

,

.

D.;—www..»

É."

55%

àáwaêwª

&?»

Okzw2<yrz<>w4

me

5:25.»

(ªmªm?

.Z&
»

?

Xixi—HW,

E!
%%

à

;

z.,

...é:

&

nãº,—Z

“525

9%

%.

€

“a

”32

.e

ªí

cºm?

cgãªzâc

.L

%

ªos/moª»

595332

955328

o_zozamzâ

,Mc.

.,

,“
m

.

,

U

_sããà

L

T

/

238%

%

%

ª.L

,

*

.

-ª

“Ewmfn<

,

mª
233%

xi,

_.íãâ

€

53,35%

.

%

“seu?85.»

u
.L

1.1!i.

M;,.»

2...»

kw

É»

.E.

5

&

s

"

n.

8.“—

£.

02

&.

mi

&,

É

º.

a.“

ª.
&;

x

%

l»,

ow,?

mªº.

co.:



QZ'S
mm

OIL
«,

ÍrZ'â

...::.me

Dªí

.“

,,

4555

Emu

?.

ã.“

É
ª,
mi

a.
º;

.

ÉS“

Enix—=

51.5

wa

DÉESÉZÉ

_

"557”me

wu

“%%%&“

31.3

855

me

àzãmâmí

wa

336235.

É::mumm

msg/É

são?

Émããa

ãoãã

mªgma

892%

<>.__m

É

923.33

22

-

mm:

“5%

"2252

bºzo“;

Amãmzolmmm

559%

me

058%

%%%&

&;

Sqowm

.>_o

ªeww?

.?»

Émonmm

me

íz<í

_

ªmª

<A

_

aAm

[«IJZ

.

“mmº

tih»;

_

1

E
EU.

?
;

,

&

3.2

P

.

=.

3,3

_:_

súª

ox;

/

tªk

nãº?

85%

8505580

55%

mg

5%

38553

o_moªwzoo

cao—Jªcu

....

%s.—â

3
j

/

152%

E

essª
©6585

Émqaâ

%.

%,

/

o

u.

(à
&

.qu

UE

f

/;

.

.É

;_É

«5

3.3

%.

sªídª“

«__8

_,.,

Sammoo

m
85

É

223%4

3,3

83

me

OÉSÉEÍ

3235

%%?

WU

___:Emzoo

<

É???

'

mzoãa

<

<_m<_á>_<

rl,
&

%%É

525%



53

moàzâmâwã

Sãº

5%me

wo

;

<z<3m<3w<n

mg

Éàºzaã

(m::mnmma

«5253

25:59

âmâz

%

ãoêã

mamãe

actª

Sºm

É

920953

95,

.

mms

€£$

%%

ªiwª—É“

“cº./_o“:

mêwzoâmm

(Égua

me

Sªgna

%

É
%%.Mªm

%

»É%
mma—Erª

&&

«=.

353

Eu.,

.....

.

«sãº

.

M

_
I—

C

,

"526%

ª

ª

"E

25%

,E

23%

ex:

©”

%

ªá

".=

8.34

cºm“:

8590203

É

,

_

<zõ<>

um

«.Em

9124533

ºmo—.szoo

GEP—.Swzoo

”

.

,,

.egí

E

_

?.

©,

%%

º/áoa

%%%&

a

0

053325

(&

menwmwâ

«&

Dcozuowz

,,,,,

%

3.»qu

&

«3%

535

ZEN—mm

;

«êxozzâogmoo

.....

EMF:

&

5232

.

595

4555

%

Ego

wmoºãaamàm

fimmommmzs!

zãz

&

%%%&

2an

aos:?

E

mouomou

252

E

ªmu/75252422

,:

Saxo?

&

É:

53,253

58

z
:
x
.o

&

3%

:.

xmmmooóãswºzãaá

«sªem—íªm,“

2

;

<

º:
%

Éoz

E

É?,ãmaâãxã

22.232

E

ao:

.

511

º

.

s
.

:=;

$

;

É?

(mas;

53:93

:
%%

ªmªis—2

º;

É:

;

maââmgâ

5%“.

ªsiª

&

%

Éãâmoâ

mão,—$$

:

;

525055258

sªxãº

&

ÉEE

.

É

239me

385%

#28

wmouãmãâ

lili

Zªc

e

38525

%%

..

,

131,

.;

msmaããwã

cªbo.





E.

3955".

5:32:

&

wncãã

:á

"E
x

%SEÉÉ.

É

Éxu

.DÉÉ

tãããº:

<DÉ<Í

JD

<w021<=

wwKCu—Q

ªiwª

EE...

âãízã

.o“.=zum_.,.d><mzop_mmz

ª:
c:.

:.»

mas

52.

2.3

uma

m,

<z<=y<awêícfz

943.2

wu

,

(Z<DK<DD<

.m0

C?...

na

wo<£3<004

(Z

mmo—.

ºww

mm:

033513

Ohm—óxl

Zz

.Sãwm

X

às?

.
.

v

.

85%

8599280

wc

5<mxx

o_mºkísmsã

<

:

93.532ch

9105528

x

.:::.

_

.

305850

/J/
(

«BÉÉÉ

,,

à?
º;

.âzm

%,

:=

=:

oyóvznmmsa

Dmaaaxw







Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Saúde
Administrando Para o Povo

PROCESSOADMINISTRATIVONº 06.13-001/2019 WTOMADADE PREÇOS Nº D12/2019-TP
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃODO LICITANTEPESSOA JURÍDICA:
Nome:
CNPJ
Endereço:
Telefone:
E—mail:
IDENTIFICAÇÃODO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Contratação de Empresa especializada no ramo de Engenharia, para execução,
mediante regime de empreitada por preço global, de obra de reforma da UBASF João Celedónio da Silva, no
Municipio de Jaguaruana, Estado do Ceará.

1.PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (Elaborar conforme Planilha Orçamentária constante do Projeto de Engenharia,
anexo deste Edital);
2.COMPOSIÇÃO DE CUSTOS (Elaborar conformeComposições de custos — composições, composições auxiliares
e composições próprias — constantes do Projeto de Engenharia, anexo deste Edital);

3.CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (Elaborar conforme Cronograma Físico-Financeiro constante do Projeto
de Engenharia, anexo deste Edital);

4.BENEFICIOS E DESPESAS INDIRETAS -— BDI (Elaborar conforme planilha de Benefícios e Despesas Indiretas
— BDI, constante do Projeto de Engenharia, anexo deste Edital);

S.TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS (Elaborar conforme Tabela de Encargos Sociais constante do Projeto de
Engenharia, anexo deste Edital).

VALOR DA PROPOSTA
Valor Global: R$ ( )

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Início da execução dos serviços: A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura da Ordem de Serviço

PRAZO DE CONCLUSÃO DA OBRA: Conformidade com o Cronograma Físico Financeiro definido no Edital da
Tomada de Preços Nº O12/2019—TP e seus anexos e nesta proposta,

VALIDADEDA PROPOSTA:
Prazo de validade: 60 (sessenta) a partir da data de sua apresentação,

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer
natureza incidentes sobre O objeto deste Pregão.

DECLARAÇÃO:
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das
condições estabelecidas no Edital da Tomada de Preços Nº 012/2019—TP e seus anexos.

Atenciosamente,
Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Av. Simão de Goes, 1734, Anexo, Centro, Jaguaruana-CE,CEP 62823—000, QN. RJ.: 1 2.040.1221l1301-90 FONE: (88) 3418—1288
como!) EDITAL“ TPsn oOBRAS- PARnciPAçÃoAMPLADE INTEREWDQS- PESSOA JURIDICA
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Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Saúde
Administrando Para o Povo

PROCESSOADMINISTRATIVONº 06.13-00112019
TOMADADE PREÇOS Nº 012/2019-TP

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTOAO DISPOSTO NO INCISOXXXIII DO ART. 7ª,
DA CONSTITUIÇAO FEDERAL

........................................, inscrita no CNPJ sob o nº

......................................................., neste ato representada por seu
A Empresa

situada à ..

representante legal o(a) Sr.(a) .............................................. inscrito(a) no CPF sob o nº ............................................,

DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital de Tomada de Preços nº 0121201 9-TP, que não possui em, seu

quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, nos termos do

inciso XXXIII do art 7º da Constituição Federal.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa

Av. Simão de Goes» 1734, Anexo, Centro, Jaguaruana-CE,CEP 62523-000, C.N.P.J .: 12.040312/000180 FONE: (58) 3418-1288
caraleo EDITAL:795,09 cem . PARTlCIPACÃDAMPLADE lNTERESSADOS . PESSOA JURIDICA
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Prefeitura de Jaguaruana
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PROCESSOADMINISTRATIVONº 06.13-001l2019

_
TOMADADE PREÇOSNº 012/2019-TP

ANEXO IV — DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTOCOMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE OU EQUIPARADO

A Empresa inscrita no CNPJ sob o nº

........................................., situada à neste ato representada por seu

representante legal o(a) Sr(a) ................ , inscrito(a) no CPF sob o nº ............................................,

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no art,3º da Lei Complementar 123/2006, e, como condição

de participaçãona Tomada de Preços nº O12/2019—TP, que:

a) ( ) Enquadra-se como MlCROEMPRESA-ME; ou

b) ( ) Enquadra-se como EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP;

c) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos ! e li do art. Sº da Lei

Complementar123/2006;

cl) Não tem nenhum dos impedimentos do 54“ do art.3º da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obsl elaborar em papel timbrado da empresa

Av. Simão de Goes, 1 734, Anexo. Centro, Jªguaruam-CE, CEP 62523-000, 0.N.P.J .. 12.040.122!0001-90 FONE: (88) 3418-1288
comet: EDITAL:TPS-,oa name , PARTICIPAÇÃOAMPLADE umEREsSADos.- PEsson JURIDICA



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Saúde
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PROCESSOADMINISTRATIVONº 06.13-001/2019 WWW
TOMADADE PREÇOSNº 012/2019-TP
ANEXOV — MINUTA DE CONTRATO

PROCESSOADMINISTRATIVONº 06.13-001/2019
TOMADADE PREÇOSNº 012/2019-TP
CONTRATO Nº

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS, QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA. DE SAUDE E

O Municípiode JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, através da SECRETARIA DE SAÚDE, com sede a AV. SIMÃO
DE GOES, 1734, ANEXO, CENTRO, JAGUARUANA-CE, CEP 62.823-000, inscrita no CNPJ sob o nº
12.040.122!0001-90, neste ato representada pela Sra. LILIANNY MARIA ALMEIDA MOREIRA, Secretária de
Saúde, nomeada pela Portana nº 007/2017, de 01/01/2017, inscrita no CPF sob nº 356.113.083-68, doravante
denominada CONTRATANTE, e ....... inscnto(a) no CNPJ sob o
nº........................................, sediadoia) à doravante designado(a)
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a)... inscrito(a) no CPF sob o nº

..................................., tendo em vista o que consta no PROCESSOADMINISTRATIVONº 06.13-001/2019e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Lei
Complementarnº 123, de 14 de Dezembrode 2006 alterada pela Lei Complementarnº 147, de 7 de Agosto de 2014
e Decreto nº 8.538, de 6 de Outubro de 2015, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
TOMADADE PREÇOSNº 01 212019-TP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

w

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contrataçãode Empresa especializada no ramo de Engenharia,

para execução, mediante regime de empreitada por preço global, de obra de reforma da
UBASF Joao Celedõnio da

Silva, no Municipio de Jaguaruana, Estado do Ceará, que sera prestado nas condições estabelecidas no Projeto
Básico e demais documentos técnicos, Anexos do Edital da Tomada de Preços nº 012/2019-TP.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Tomada de Preços nº 012/2019-TP e seus anexos,
identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -— DA VIGENCIA

2.1. O Contrato terá vigência de 6 (seis)meses inciando-seem ..... / ..... / ..... e se encerrando em ..... l..

podendo ser progorradoaté o limite de 60 (sessenta) meses, na forma da Lei 8666/93.

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de Inscrição
em restos a pagar.

2.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura da Ordem de Serviço.

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma fisico-financeiro, bem comode justificativa e autorização da autoridade competente para
a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

2.4. Ao assinar o contrato, o CONTRATADO declara sua expressa concordância com a adequação do

projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina da Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigentes e do Art. 13, Inciso II, do Decreto 7983, de 2013.

2.5. Este contrato será, também. vinculado ao cronograma fisico-financeiro da proposta vencedora, que
contemespecificaçãofisica completa das etapas necessárias a medição, ao monitoramento e ao controle das obras,
não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização

e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço.
2.6. Os serviços contratados deverão ser executados e concluídos dentro dos prazos estabelecidos.

exclusivamente, pelo cronograma fisico-financeiro, incluido neste prazo a mobilização e desmobilização e a

execução dos serviços propriamenteditos.
2.7. No exclusivo interesse da Secretaria de Saúde, esta poderá emitir, tantas quantas Ordens de Serviço

de Execução, ou Ordens de Paralisação, ou Ordens de Reinicio de Serviços que se façam necessárias para o bom

desenvolvimento dos serviços, desde que devidamente justificada e nos prazos permitidos pela Lei.

Av. Simão de Goes, 1734, Anexo, Centro, Jaguaruana-CE.CEP 62823-000, C.N.P.J.: 120401221000130 FONE: (58) 3418-1288
CODIGO EDITAL:“55.0 :) OBRAS, FARTicIPAcAo AM PLADE INTERESSADOS- PESSOA JURIDICA
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2.8. Ocorrendo impedimento, paralisação, ou sustação do contrato, () cronogranwgfâªeáição será
prorrogado automaticamente por igual tempo, não havendo necessidade de Termo Aditivo de Rerratificação, mas
de simples apostilamentodo novo cronograma fisico-financeiro, acompanhado da respectiva justificativa emitido e
aprovado pela Secretaria de infraestrutura, indústria, Comercio e Turismo.

2.8.1. Para que seja admitida a paralisação dos serviços e/ou susiação deste contrato, o
interessado deve comunicarpreviamenteà Secretaria de Saúde os motivos ensejadores de
tal procedimento, informado, inclusive, o prazo.

2.9. Excepcionalmente, os prazos de inicio de etapas de execução admitem prorrogação,permanecendo
as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-Hnanceiro, desde que
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

2.9.1. Alteração do projeto ou especificações;
2.9.2. Supeweniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho a vontade das partes, que

altere fundamentalmenteas condições de execução do contrato;
2.9.3. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de execução por ordem e no

interesse da Secretaria de Saúde;
2.9.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos na

legislaçãovigente;
2.9.5. impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Secretaria de Saúde em documento contemporâneo a sua ocorrência;
2.9.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Secretaria de Saúde, inclusive quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuizo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

2.9.7. Salvo em decorrência de fato imprevisto, ou na hipótese da ocorrência da teoria da
imprevisão, caso em que haverá Termo Aditivo, as modificações que vierem a se adotar
neste contrato serão efetivadas mediante Termo de Rerratit'icação Contratual.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor deste Contrato e de R$ .................... ( ....................................).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato e fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido
anualmente mediante requerimentodo CONTRATADO, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir
da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice lNCC (Indice Nacional de Custos da
Construção) ou outro que vier a substitui-lo.

4.- CMUSULAQUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIQS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no Orçamento do Município para o exercicio de ....... , conforme abaixo:

4.1.1. ................. , elemento de despesa sublemento ................. , valor .................

5. CLÁUSULA QUINTA— DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
fatura, em conformidade com a Ordem de Serviço, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta-corrente indicadospelo CONTRATADO,

5.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria.

5.2. A Secretaria de Saúde não se responsabilizará por qualquer despesaque venha a ser efetuada pelo
CONTRATADO,que porventuranão tenha sido acordada no contrato.

5.2.1. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título,
sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e indenização pelos danos
decorrentes,

5.3. A Nota Fiscal/Faturaserá emitida pelo CONTRATADOde acordo com os seguintes procedimentos
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5.3.1. Ao nnal de cada etapa da execução contratual, conforme previsto noxgcªiflÁÉÉrána Físico-
Financeiro, O CONTRATADO apresentará a medição prévia dos serviços executados no
periodo, através de planilha e memória de cálculo detalhada.
5.3.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluida quando os serviços

previstos para aquela etapa, no Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem
executados em sua totalidade.

5.3.1.2. Se o CONTRATADO vier a adiantar a execução dos serviços, em relação a
previsão original constante no Cronograma Físico—Financeiro, poderá
apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da Secretaria de
Saúde aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique
constatado atraso na execução dos serviços entendidos como criticos,

5.3.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, o CONTRATADO deverá
apresentar comprovaçãode matrícula da obra junto à PrevidênciaSocial.

5.3.2. A Secretaria de Saúde terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia
relatada pelo CONTRATADO, bem como para avaliar a conformidade dos serviços
executados.
5.3.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços

efetivamente executados, devendo o CONTRATADO regularizar o
cronograma na etapa subsequente.

5.3.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pelo CONTRATADOnão o exime
de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação
dennitiva dos serviços executados.

5.4. Após a aprovação, o CONTRATADO emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva

aprovada, obrigatoriamenteacompanhada da planilha de medição, com detalhamento dos serviços executados, e
de memória de cálculo detalhada.

5.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pelo CONTRATADO, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

5.5.1. O “atesto" da Nota Fiscal/Faturafica condicionadoà verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Faturaapresentada pelo CONTRATADO com os serviços efetivamenteexecutados,
bem como a apresentação dos documentos de comprovação, conforme descrito a seguir.
5.5.1.1, O pagamento da primeira parcela do serviço ficará condicionado a

apresentação pelo CONTRATADOdos seguintes documentos:
5.5.1.1.1. Cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica (ART) no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA),
referente ao registro da obra, em 02 (duas) vias;

5.5.1.1.2. Copia da matrícula CEI (Cadastro Específico do lNSS) da obra;
em 02 (duas) vias;

5.5.1.2. Em se tratando de medição tinal, o CONTRATADOdeverá apresentar o Termo
de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela F lSCALlZAÇAO.

5.6. O pagamento será precedido de consulta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços
da Prefeitura de Jaguaruana, para comprovaçãode cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste
edital.

5.6.1.1. Na hipótese de irregularidade no registro no Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, o CONTRATADO
deverá regularizara sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus
anexos e rescisão do contrato.

5.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Faturaou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que o
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para Cadastro de Fomecedores e
Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

5.7.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana deverá comunicar
ao responsável pela fiscalização quanto a inadimplência do prestador dos serviços, bem
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como quanto a exnstencra de pagamento a ser efetuado pelaAdminisWWue sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantiro recebimentode seus créditos.

5.7.2. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão contratual, caso o CONTRATADO não regularize sua
situação junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de
Jaguaruana;

5.7.3. Persistindoa irregularidade, à Secretaria de Saúde deverá adotar as medidas necessárias
a rescisão do contrato em execução, nos autos dos processos administrativos
correspondentes, assegurado ao CONTRATADO a ampla defesa.

5.8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:

5.8.1. Não produziu os resultados acordados;
5.8.2. Deixou de executar as atividadescontratadas, ou não as executou com a qualidademinima

exigida; ou
5.8.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou

utilizou—os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.9.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
5.10. A Secretaria de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo deduzirá, do montante a ser pago, os

valores correspondentes às multas elou indenizações devidas pelo CONTRATADO,

5.11. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao CONTRATADO será precedido de processo
administrativo em que será garantido a empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes
são inerentes:

5.12. É vedado ao CONTRATADO transferir a terceiros os direitos ou creditos decorrentes do contrato.
5.13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela

Secretaria de lnfraestrutura, indústria, Comércio e Turismo, 0 valor devido devera ser acrescido de compensação
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

EM = i x N x VP, sendo:
EM = Encargosmoratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
i = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| _ (TX)
[ = [6/1 00) | = 0,00016438

365 “X = Percentual de taxa anual : 6%.

6. CLÁUSULA SEXTA .. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar
O perfeito Cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Administração.
especialmente designados, na forma dos Art, 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.2. O representante da Administração deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

6.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios
previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este
contrato.

6.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidadena execução do serviço, deverá comunicarà autoridade responsável para que esta promova
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a adequação contratual a produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites%%%&; valores
contratuais previstos no Art. 65, ª 1º da Lei nº 8.666, de 1993.

6.5. A conformidade do material/técnica/equipamentoa ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verincadajuntamente com o documento do CONTRATADOque contenha a sua relação detalhada, de acordo com
o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula

este contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.

6.6. O representante da Administração deverá promovero registro das ocorrências veriôcadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no Art. 67, 55 1ª e
2º da Lei nº 8666, de 1993.

6.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO,sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos Art. 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.8. A fiscalizaçãode que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidadeda Secretaria de Saúde ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei

nº 8.666, de 1993.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

7.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se
de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físicº»
financeiro;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do CONTRATADO, em
conformidade com a legislação vigente;

7.6. Fornecer por escrito as infomações necessárias para o desenvolvimentodos serviços objeto do
contrato;

7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.8. Cientincar o Órgão de representação judicial responsável para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimentodas obrigações pelo CONTRATADO;

7.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimentodo serviço e
notificações expedidas;

7.10. Exigir do CONTRATADO que providencie a seguinte documentação como condição indispensável
para o recebimentodefinitivo de objeto, Quando for o caso:

7.10.1. "as built”, elaborado pelo responsável por sua execução;
7.10.2. Comprovaçãodas ligações definitivas de energia, agua, telefone e gás;
7.103. Laudo de vistoria do corpo de bombeirosaprovando o serviço;
7.10.4. Carta “habita-se", emitida pela prefeitura;
7.10.5. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao

Cartório de Registro de lmóveis;
7.10.6. A reparação dos vícios verincadosdentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o

direito assegurado a Secretaria de Saúde no Art. 69 da Lei nº 8666/93 e no Art. 12 da Lei
nº 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Av. Simão de Goes, 1734, Anexo, Centro, Jaguaruana—CE, CEP 62823-000, C.N.P.J.: 12,040.12210001.90 FONE: (88) 3418-1288
CODiGO EDITAL TFS D D OBRAS- FARTiCIPAGÃQAMPLADE lNTERESSADOS— PESSÉM JURIDICA



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Saúde
Administrando Para o Povo

&. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO “ªº“W
8.1. Executarcada uma das fases do empreendimento,com a alocação dos empregados necessários ao

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas nos projetos e demais
documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua
proposta;

8.2. Reparar, corrigir, removerou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

8.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Secretaria de Saúde;
8.4. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os Art.

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 1990), ncando o CONTRATANTE autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ao CONTRATADO, o valor correspondente aos danos sofridos
8.5. Utilizarempregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor,
8.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os

Equipamentosde Proteção individual - EPI;
8.7. Apresentar a Secretaria de Saúde, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas;
8.8. Responsabilizar—se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstasna legislaçãoespecífica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a Secretaria de Saúde;

8.9. Atender as solicitações da Secretaria de Saúde quanto a substituiçãodos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual;

8.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas internas da Secretaria de
Saúde;

8.11. instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar a Secretaria de Saúde toda
e qualquer ocorrêncianeste sentido, a fim de evitar desvio de função;

8.12. Relatar a Secretaria de Saúde toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do

empreendimento;
8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualiâcação exigidas na licitação;

8.15. Guardar sigilo sobre todas as infomações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.16. Manter preposto aceito pela Secretaria de Saúde nos horários e locais de prestação de sen/ico para
representa-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos
assumidos;

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Secretaria de Saúde;

8.18. instruir os seus empregados, quanto a prevenção de incêndios nas áreas da Secretaria de Saúde;
8.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.20. Comunicarao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Secretaria de Saúde ou por seus
prepostos, garantindo-lheso acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
a execução do empreendimento,

8.22. Paralisar, por determinação da Secretaria de Saúde, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, afim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitarias, elétricas e de comunicação.
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8.24. Promovera guarda, manutençao e vrgllancta de materiais, ferramentas, e tuthftªÍgt/necessano
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.25. Providenciar junto ao CREA elou ao CAU-BRasAnotações e Registrosde ResponsabilidadeTécnica
referentes ao objeto do contratoe especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nº. 6.496177
e 12.378/20t0);

8.26. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

8.27. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a
Administração possa utiliza-Iode acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conformeArt. 111 da
Lei nº 8.666, de 1993;

8.28. Assegurar a Secretaria de Saúde:
828.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento
de cada parcela, deforma permanente, permitindo à Secretaria de Saúde distribuir, alterar
e utilizar os mesmos sem limitações;

818.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na
execução do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa da Secretaria de Saúde, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e
penais cabíveis.

8.29. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi—ias eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Projeto Básico e
este Contrato, no prazo determinado.

8.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higienee disciplina.

8.31. Submeter previamente, por escrito, à Secretaria de Saúde, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam as especincações do memorial descritivo.

8.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados e Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto.

8.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de
RecebimentoDefinitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Secretaria de Saúde.

8.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos residuos da construção civil

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução nº 448/2012, do Conselho
Nacional de MeioAmbiente — CONAMA.

8.35. Responder por qualqueracidente de trabalhona execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de
destruição, daniticação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Secretaria de Saúde, de seus
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra,

8.36. Realizar, conforme o caso. por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalizaçãoe sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais
documentos anexos;

8.37. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,
esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuarjunto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc,);

8.38. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores e Prestadores
de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsavel pela fiscalizaçãodo contrato os seguintes documentos:

838.1. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
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838.2. Certidãoconjunta relativa aos tnbutos federais e a Dívida Ativa daUW“
8.383. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Estadual e

Municipal do domicilio ou sede do CONTRATADO, conforme exigido no instrumento
convocatório;

838.4. Certidão de Regularidadedo FGTS -— CRF; e
838.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas—-CNDT;

8.39. Serão de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO eventuais erros/equívocos no
dimensionamentoda proposta.

9. CLÁUSULA NONA- DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANçõEs ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 o CONTRATADOque:
10.1.1. Não executar total ou parcialmentequalquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3. Fraudar na execução do contrato;
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
10.1 .5. Cometer fraude fiscal; ou
10.1.6. Não mantiver a proposta;

10.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuizos
significativos para a Secretaria de Saúde;

10.2.2. Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, sendo que, a partir do
31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser rescindido.
10.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo Hxado para apresentação da

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se—á multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso,
observado o maximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a
“15 (quinze) dias úteis autorizará a Secretaria de Saúde a promover a rescisão
do contrato;

10.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

10.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
10.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

10.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a administração pública municipal,
pelo prazo de até dois anos;

10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administraçãopública municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Secretaria de Saúde pelos prejuizos causados e
após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior;

10.3. A aplicação de multa não impede que a Secretaria de Saúde rescinda unilateralmenteo Contrato e
apliqueas outras sanções cabíveis.

10.4. A recusa injustificada do Adjudicatário em assinar o Contrato, após devidamente convocado, dentro
do prazo estabelecido pela Secretaria de Saúde, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às
penalidades acima estabelecidas.
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10.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa, many
10.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e IV da Lei nº 8.666, de 1993, o CONTRATADO

10.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de “1993, e
subsidiariamentena Lei nº 9.784, de 1999.

10.8. A autoridadecompetente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidadeda conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o princípio da
proporcionalidade,

10.9. As multas devidas e/ou prejuizos causados a Secretaria de Saúde serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Jaguaruana, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Divida Ativa do Município e cobrados judicialmente,

10.9.1. Caso a Secretaria de Saúde determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente,

10,10. As penalidades serão obrigatoriamenteregistradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO REGIME DE EXECUÇÃO

11.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitadapor Preço Global.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DAs ALTERAçõEs
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se—ãopela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
12,2, A diferençapercentual entre o valor global do contrato e o preço global de referencia não poderá ser

reduzida em favor do CONTRATADO em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DASVEDAçõEs
13.1. É vedado ao CONTRATADO:

13.1.1. Çaucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. interrompera execução dos serviços/atividadessob alegação de inadimplemento por parte

da Secretaria de Saúde, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1. Quando as obras elou serviços contratados forem concluídos, caberá ao CONTRATADO apresentar

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Secretaria de Saúde, a qual competirá, no prazo de até 5

(cinco) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.
14.1.1. O recebimento provisório tambem ficara sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e instruções exigíveis.
14.2. A Secretaria de Saúde realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais
que se fizerem necessários.

14.2.1. Após inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências
verificadas,

Av. Simão de Goes, 1734, Anexo, Centro, Jaguaruana—CE, CEP 62823-000, CNPJ.: 12.040.122/0w1—90 FONE: (88) 3418-1288
CÓDtGD EDITAL:n=5 o u OBRAS . PARHGIFAÇÃD AMPLADE INTERESSADOS _ PESSOA JURIDICA



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana

, Secretaria de Saúde
Administrando Para o Povo

142.2. O CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, remover, rewnàmstituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçãonão
atestar a última elou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório,

14.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras elou serviços contratados será lavrado em até 15
(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalizaçãoquanto
às pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventurafeitas quanto à falta de
pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do
contrato.

14.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se—ácomo realizada, consumando-se o recebimentodefinitivo no
dia do esgotamento do prazo.

14.3.2. O recebimentodefinitivo do objeto licitado não exime o CONTRATADO,em qualquerépoca,
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das
disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002).

15. CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA— RESCISÃO

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Projeto Básico, anexo do Edital.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao CONTRATADO
o direito a prévia e ampla defesa.

15.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Saúde em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4. O termo de rescisão, sempre que possivel, deverá indicar:
15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao

cronograma físico-financeiro, atualizado;
15.4.2. Relação dos pagamentos ja' efetuados e ainda devidos;
15.4.3. indenizações e multas

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO
16.1. O Foro para solucionaros litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da

Seção Judiciária da Comarca de Jaguaruana, Estado do Ceará.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos oontraentes.

Local e Data.

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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